
, 

r 
! 

• ; 

UI» 
< 

, 

-
":)1 
f':", : 

JI 
.. : .~ 

• 

C\(I 

• :z: 
E -.•. , =. 
E -
9 k F 

n 

República Federativa do Brasil 

Câmara dos Deputados 
( 00 SENADO FEDERAL J 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o 

.. ............................... ~() ~.~ f' i. C:;? . ~.~ .s.P CJ. !3 ~.~.i. YCJ !3 ... ~I:l ... [)13 C:; !'.~ :t;º:::)i:l:i, ... t:lº . .??7 ..l:!t3. . . ?E3 ... r~l.E3Jt3.VE!Tt3.i.ro .. º .E! .. .... ...... ...... . 

.................................. ~.9.q? .. Cç6.cJtgQ .. cJ.E! ... M:i.fl.E!rB,ç~Q) ... é,:Ilt8.r..çu;jD ... pelo ... Decreto.".1.ei ... n!2 .. 318., .. de .. 14 ................... . 

.... ...... ..................... !:l.~ ... ~.ªx:ç.º ... g.I3. .. ).9.º7.!...................................... .. ......... .................... ..... .......... ........... . ...... . .. ........... ... ... ...... . ......... .. 

.. .......... , ...................... .............. ................. ...... .... .......... ........... ............ .................................... .................... .. ...... ................................................................ .. ......................... . -- ........ . 

DESPACHO : .... ~lJ.§T~ÇI\ .. ::: .. ~.~ f\J.f\~ ... l:: ... l::.f\JE:J=1G:r:f\ .... ..:. ... .......... .. .............. ................. ............ ... ...................... .. ..... . 

- -."",..._---' • 
..... ~ ... g~~.~~.§~q .. g~.-'gq~§!..' __ ... F::~~§T~Çf\ ........ em .. .... /4 ...... de ................... §I;T.!;M.E3.8.Q .......... .. .... .... ...... de 19 ..... 76 ...... . 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. , .. T~'f;tIJT~ ...................... . .. . .. .. ..... , i fAblt 
da Comi são de ..... (fn ........ 'h'Y1.V0. ................ ~~~""C:r O Presidente 

7 ' 

A? Sr ..... ~.~-r.~t~.? .. _ .. __ \) .. ·\?.~\.<?. .. ?. .... c:::: ..... ... ?'(~ ~~;? ---7'--_ ... ' ' e~ · ·V197. º --
/ 6 Presidente da Comissão de rV\ ' .. '\ ~d~~~: ... ~_ =:';2:;;~:: ..... €~':":í:': .1~.~"--.. , 

Ao Sr. .......... ..... __ ........ . ..................... . . em 19 

O Presidente pa Comissão d 

Ao Sr ... __ ............ ... __ ... __ ......................... .............. __ ...... .. . . ..__. __ ..... .... __ ____ .. __ .... ....... .. ... __ . ' em __ .. __ l9. .. . 

O Presidente da Comissão de .............. ...... __ ........ __ ... __ ... ...... . ................. .. ....... __ . ____ .... . __ ..... .. ........ .. .. ... .. ...................... __ .. 

Ao Sr ............................. . em 19 
•••••••• o •• _._ •• •• _ .. • ••••••• _._ ••••• _ •••••• __ •• ___ • __ ••••••• __ •• __ •••••••••• _ •••••••••• • •••• __ • _____ • _______ , _ _ •• , __ , _______ _ 

• 
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr...... . .. .......... .. .. . ... . ..... __ ............ __ .......................... ____ ... .. ....................... __ ... ______________ .. . __ ............... ' em 19 

O Presidente da Comissão de ............................................................................................ ... . .. ............................................ . 

Ao Sr .. __ . __ . __ . __ . __ ....... __ .. __ .. __ ........ . __ ........... .. __ . ............... .............. ... . ... . . ..... __ . __ __ ... ................ __ ...... ' em ... __ . ...19... __ 

o Presidente da Comissão de ................. ....... __ ...... . . ............... .......... ..... . ............ ..... __ .... .... ..... ....................................... . 

Ao Sr. , em ..... ............ ....... -........... .. -.. -... -..... .. ........... ........ .. ...... . . ....................................................... .... ........ ........ .. .... ........... . . ... .... ... . 19 

o Presidente da Comissão de ... . ............... ................ .... ...... ............. .. ........ ................. ... ... .. ........... .. ......................... . 

Ao Sr . ... .... .. ...... .. ............. ...... .. .. . -.... .......................... ...... ...... .......... .. . ....... ' em .... ..19 ......... . 

O Presidente da Comissão de ... __ .. __ .......... .. ..... __ ........ .. __ ........... .. ... ........... ............................... ... .......... ...................... __ ..... .... . 

GER 2.04 

1 



SINOPSE 

Projeto N.o ............ . ............ de de de 19 

Ementa: 

Autor: 

Discussão única 

Discussão inicial 

Discussão final 

Redação final........................................... ...................................................................................... ............................................................... .. ....... _ 

Remessa ao Senado 

Emendas do Senado aprovadas em de de 19 

Sancionado em de de 19 

Promulgado em de de 19 L • .......... -........... .-............ ..... .. ........ ..... ............... .. ......................... . ......... ................ . ................................... ... .............. . ........ ..... .... ..... . 

Vetado em de - . ........................ .. ............ . ................. .f. ......... . .......... . ............................. . ... . ................... . ... . ... . .................................. . de 19 

Publicado no "Diário Oficial" de de de 19 



r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.833, DE 1976 

(00 SENADO FEDERAL) 

~ . . 
' . .. 
. -

Modifica dispo,sitivos: do Decreto-l 

........ --

28 de fevereiro de 1967 (C~digo de Mineraçao a1 

terado pelo Decreto-lei nº 318, de 14 de março 

de 1967. 

(ÀS COMISs3ES DE CDNSTITUIÇ~D E JUSTIÇA E DE MI -
NAS E ENERGIA) 

.' 



... 

• 

\ 
, 

~ ~ z; ~ 
f- I . -

I ~ft' ~ • ~ --<-i· ~~ 
" J, j. ,..,. 

'7,r1: 
cV 

pL / 

Modifica dispositivos do Decre 
to-lei n9 227, de 28 de feve­
reiro de 1967 (Código de Mine­
ração) alterado pelo Decreto­
-lei n9 318, de 14 de março de 
1967. 

<í 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 19 do art. 89; o art. 11 ; o item I do 

art. 16 ; os arts. 18, 19, 20 e 23 ; o item XVI do art. 47 ; e os arts. 

75 e 76 do Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado 

pelo Decreto-lei n9 318, de 14 de março de 1967, passam a vigorar 

com a seguinte redação, acrescido o seu art. 66 dos parágrafos 19,29 

e 39 : 

"Art. 89 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 - A habilitação ao aproveitamento de substân -

cias minerais pe lo regime de licenciamento depende 

da obtenção, pe lo interessado, de licença específi­

ca, expedida pela autoridade administrativa local, 

no Município de situação da jazida, e da efetivação 

do respectivo registro no Departamento Nacional da 

Produção Mineral (D. N.P.M.), mediante req uerimento 

que será instruído e processado na forma estabeleci 

da em Portaria do Diretor-Geral do referido Órgão. 

Art. 11 - Serão respeitados, na aplicação dos regi­

mes de Autorização, Licenciamento e Concessão: 

a) o direito de prioridade à ob tenção da autoriza­

ção de pesquisa ou do registro de licença,atribuído 

ao interessado cujo requerimento tenha por objeto 

área considerada livre, para a finalidade pretendi­

da , à data da protocolização do pedido ao Departa -

mento Nacional da produção Mineral (D. N. P . M.),aten­

didos os dema' req~isitos cabíveis, estabelecidos 
/ 

, 

• 



2. 

neste Código. 

b) o direito à participação nos resultados da la­

vra, em valor correspondente ao dízimo do i mposto 

sobre Minerais, a plicável, 

cessões outorgadas após 14 

, 
exclusivamente, as 

de março de 1967. 

con 

Art. 16 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - Prova de nacionalidade brasileira, estado ci-

vil, profissão e domicílio do requerente, 

natural. 

pessoa 

Em se tratando de pessoa jurídica, cópia do Alvará 

de autorização para funcionar como Empresa de Mine 
- .- -raçao, com a prova do respectivo registro no orgao 

de Registro de Comércio de s ua sede. Prova do re-

colhi mento dos emolumentos estabelecidos no art. 

20 deste Código • 
.-

Art. 18 - A area objetivada em requerimento de au-

torização de pesquisa ou de registro de licença se 

rá considerada livre, desde que não se enq uadr e em 

quaisquer das seguintes hi pótes es : 

I) Se a área estiver vinculada a autorização de 

pesquisa, regi s tro de licença, concessão da lavra, 

mani f e s to de mina ou permis são de r e conhecimento 

geológico ; 
.-

11) Se a area for ob jeto de pedido anterior de auto 

rização de pesquisa, salvo se este estiver s ujeito 

a indeferimento, nos seguintes casos : 

a ) por enquadramento na situação prevista no caput 

do artigo anterior, e no § 19 deste artigo ; 

b ) por ocorrência, na data da protocolização do pe 

dido, de i mpedimento da obtenção do título p leitea 

do, decorrente das restrições 

fo único do art. 23 e no art. 

. .-1mpostas no paragra 

26 deste Código. 
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111) Se a are a for objeto de requerimento anterior 

de registro de licença, ou estiver vinculada a li­

cença, cujo registro venha a ser requerido dentro 

do prazo de 30 (trinta) dias de sua expedição; 

IV) Se a área estiver vinculada a requerimento de 

renovação de autorização de pesquisa , tempestiva -

mente apresentado , e pendente de decisão ; 

V) Se a área estiver vinculada a autorização de 

pesquisa, com relatório dos respectivos trabalhos 

tempestivamente apresentado, e pendente de deci-
-saO i 

VI) Se a área estiver vinculada a autorização de 

pesquisa, com relatório dos respectivos trabalhos 

aprovado, e na vigência do direito de requerer a 

concessão da lavra, atribuído nos termos do art . 

31 deste Código . 

§ 19 - Não estando livre a área pretendida, o re­

querimento será indeferido por despacho do Diretor 

- Geral do Departamento Nacional da Produção Mine­

ral (D. N. P .M.), assegurada ao interessado a resti ­

tuição de uma das vias das peças apresentadas em 

duplicata , bem como dos documentos públicos, inte­

grantes da respec'ti va instrução. 

§ 29 - Ocorrendo interferência parcial da área ob­

jetivada no requerimento, com área onerada nas cir 

cunstâncias referidas nos itens I a VI deste arti 

go, e desde que a realização da pesquisa, ou a exe 
-cuçao do aproveitamento mineral por licenciamento, 

na parte remanescente, seja considerada técnica e 

economicamente viável, a juízo do Departamento Na 

cional da Produção Mineral - D.N . P.M . - será facul 

tada ao requerente a modificação do pedido,para re 

11/ ' 
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tificação da área originalmente definida, proceden 

do-se, neste caso, de conformidade com o disposto 

nos §§ 19 e 29 do artigo anterior. 

Art . 19 - Do despacho que indeferir o pedido de au 

torização de pesquisa ou de sua renovação, caberá 

pedido de reconsideração,no prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados da publicação do despacho no Diário 

Oficial da União . 

§ 19 - Do despacho que indeferir o pedido de recon 

sideração, caberá recurso ao Ministro das Minas e 

Energia, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

publicação do despacho no Diário Oficial da União. 

§ 29 - A interposição do pedido de reconsideração 
~ .-sustara a tram1taçao de requerimento de autoriza-

ção de pesquisa que, objetivando área abrangida pe 

lo requerimento concernente ao despacho recorrido, 

haja sido protocolizado após o indeferimento em 
~ 

causa, ate que seja decidido o pedido de reconside 

ração ou o eventual recurso . 

§ 39 - Provido o pedido de reconsideração ou o re­

curso, caberá o indeferimento do requerimento de 

autorização de pesquisa superveniente, de que tra­

ta o parágrafo anterior. 

Art. 20 - O requerimento da autorização de pesqui­

sa sujeita o interessado ao pagamento de emolumen­

tos, em quantia correspondente a 3 (três) vezes o 

maior valor de referência estabelecido de acordo 

com o disposto no art. 29, parágrafo único,da Lei 
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n9 6.205,de 29 de abril de 1975, a qual deverá ser 

antecipadamente recolhida ao Banco do Brasil s/A,ã 

conta do "Fundo Nacional de Mineração - Parte Dis­

ponível " , instruído pela Lei n9 4.425, de 8 de ou 

tubro de 1964. 

§ 19 - O requerente terá direito ã restituição da 

importância relativa aos emolumentos, nos seguin­

tes casos: 

a) se o pedido for indeferido com fundamento no 

art. 17, caput, e no § 19 do art. 18 deste Código ; 

b) se o pedido for indeferido por falta do assenti 

mento de órgão ou entidade pÚblicos, eXigível para 

a outorga da autorização, na forma da Lei. 

§ 29 - Encontrando-se livre a área objetivada,e sa 

tisfeitas as eXigências deste Código,o Departamen­

to Nacional da Produção Mineral (D. N.P.M.) expedi­

rá ofício ao requerente convidando-o a efetuar no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua publica 

ção no Diário Oficial da União, o pagamento das 

despesas inerentes ã publicação do Alvará de Pes­

quisa, devendo apresentar ao mencionado órgão, no 

mesmo prazo , o respectivo comprovante ; 

§ 39 - Se o requerente deixar de atender, no prazo 

próprio, ao disposto no parágrafo anterior, o pedi 

do será indeferido e o processo arquivado, por des 

pacho do Diretor-Geral do Departamento Nacional da 

produção Mineral (D. N.P.M.). 
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Art. 32 - Findo o prazo do artigo anterior,sem que 

o titular, ou seu sucessor, haja requerido conces­

são de lavra, caducará seu direito, cabendo ao Dire 

tor-Geral do Departamento Nacional da Produção Mine 

ral-D. N.P. tl . - mediante Edital publicado no Diário 

Oficial da União , declarar a disponibilidade da ja­

zida pesquisada,para fins de requerimento da conces 

são de lavra. 

§ 19 - O Edital estabelecerá os requisitos espe­

ciais a serem atendidos pelos requerentes da conces 

são de lavra, consoante as peculiaridades de cada 

caso. 

§ 29 - Para determinação da prioridade à outorga da 

concessão de lavra, serão, conjuntamente, 

dos os requerimentos protocolizados dentro 

aprecia­

do pra 

zo que for convenientemente fixado no Edital, defi­

nindo-se, dentre estes,como prioritário,o pretenden 

te que , a juizo do Departamento Nacional da Produ 

ção Mineral - D. N. P .M. - melhor atender aos interes 

ses especificos do setor minerário. 

Art . 47 - ........................................ . 

XVI - Apresentar ao Departamento Nacional da Produ­

ção Mineral - D. N. P .M. - até o dia 15 (quinze) de 

março de cada ano, relatório das atividades realiza 

das no ano anterior. 

Art. 66 - ........................................ . 

§ 19 - Extinta a concessão de lavra, caberá ao 

tor-Geral do Departamento Nacional da Produção 

ral - D. N. P . M. - mediante Edital publicado no 
./ 

Dire 

IVline 
.~ Dl.a 
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rio Oficial da União, declarar a disponibilidade da 

respectiva área, para fins de requerimento de auto­

rização de pesquisa ou de concessão de lavra. 

§ 29 - O Edital estabelecerá os requisitos especi­

ais a serem atendidos pelo Requerente, consoante as 

peculiaridades de cada caso. 

§ 39 - Para a determinação da prioridade à outorga 

da autorização de pesquisa, ou da concessão de la­

vra, conforme o caso, serão, conjuntamente, aprecia 

dos os requerimentos protocolizados, dentro do pra­

zo que for convenientemente fixado no Edital, defi­

nindo-se,dentre estes,como prioritário,o pretenden­

te que,a juízo do Departamento Nacional da Produção 

Mineral - D. N.P.M. - melhor atender aos interesses 

específicos do setor minerário . 

Art. 75 - ~ vedada a realização de trabalhos de ga­

rimpagem, faiscação ou cata, em área objeto de auto 

rização de pesquisa ou concessão de lavra. 

Art. 76 - Atendendo aos interesses do setor minerá­

rio, poderão, a qualquer tempo, ser delimitadas de 

terminadas áreas nas quais o aproveitamento de subs 

tâncias minerais far-se-á , exclusivamente, por tra­

bal hos de garimpagem , faiscação ou cata, consoante 

for estabelecido em Portaria do !llinistro das Hinas 

e Energia, mediante proposta do Diretor-Geral do De 

partamento Nacional da Produção Hineral. " 
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Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
- . arl.o. Art. 39 - Revogam-se as disposiço-~ 

SENADO FEDERAL, E~ ~ I 

.. 
Presidente 

I M/ 



DOS DEPUTADOS CÂMARA 
LEGI5LA ~O CITADA ANEXADA PELA COORDENA ~ DA5 COMI55~E5 

DEC RETO-LEI Nq 227 - DE 28 DE FEVER EIRO DE 1967 

Di nova redlçio 10 Decreto-Iei n' J.98~ (CHico * 
Mlnl5). de 29 de jlneiro de J940. 

CÓDIGO O F. 1\1 1~.~nAçÁO 

CAP'fTULO I 
_E.~~ nISrOS fçoES PREl.I!'1 I~A!l. ES .. 

Art. ".0 Faculta-se no proprlet5rlo do 
!Ii:11". ou A quem dele tiver cxprcs!'; a nu­
Inr i1aÇnn, o nprovl' j(amerHo il11 l'<li ato. reJo 
rr~ime de Llcenciam,' ntn, das jnidas en­
qu adr"da~ 11" Cla"e 11 , de , de que tai~ 
m:ltcriai~ sej;"!m ut ilizados uin natura" pnra 
o 1" eparo de ngre~ados, pedras de t alhe 
o u ar~ama<s"s, c n50 se destinem, como 
mat~ria-prima, à Indúst ria de transforma­
ção, 

§ 1.° O Licenciamento cabe às autori­
dade~ locais, ma ' é ne ce~sária a inscrição 
do Cl'ntr:huinte no M ini,tério da Fa7enda, 
pa i a efeito do imposto único sobre mi­
nei ai~ . 

~ 2.° Ap6s o Licenciamento, o intereo;.­
s"do poderá optar pelo regi me de A uto­
ri7 aç ão c Concessão, o qual será o briga tó­
rio. se, no co rrer dos trabalhos, ficar 1'0-
sitivada ocorrência comercial de substân­
cia m inera l não cnquadrável na Cla'se 11. 

§ 3.° Não estão sujeitos aos preceitos 
deste Código, os trahalhos de m ovimenta­
ção de terras e de desmo nte de m ate riais 
"in natu ra", que se fi 7crem necessários à 
~hc l lura de via!' de tran"portc, ohras lZe­
rai s de terraplenagem e de construção de 
fo rt i fie açi)es. 

, . ... . . ;~~ = ~-------------- - - --~ 
A r!. 11. Se rfi" rr' pl'il:odm. nA nrllcnçao 

do r(' ~ i fll e de J\ttlnri/ :H .. :ão c ('oncr\ :in, "u­
~uhclrdll1ad(l,\ a Pl crri ll." dc"tc C6di v.o : 

" ) o .lIn' llo de prlnrhh"h', 'lue c :o "re­
('d l' uria ele {'ntraLla do rn.lurr il1H'nlo no 
D N I'M, p 'eileando a nUlnrl,:oç :1t1 de pe ' q"l. 
~a ou (O l1 ce,", ... :1O de l avr:l. tl c,i~ n 'lnd()- ~O 
por "prinritflrio" o rClõ,pcc livo rc quercntc~ 

h) o d lrell .. d~ partldpação n ... ~ remi­
lad .. ~ da lavra. que corre'ro nde ao dílimn 
do Imr"'to único sohre minernis . aplica-se 
hs conce,,,ic, outor~ndas após 14 de mar­
ço de 1%7. 

Art. 12. O d ireito de participaç~o do 
q ue tra ia o artl~o anterior n"o poderá se r 
ohjeto de transferl' ncia ou C:IIIÇ1\O , cpara­
damenle do im6vel a que corresponder, 
mas o rro"ri ctário deste poderf! : 

I - Irnnsferir o u caucionor o direi to 
80 recehimento de de telm inadas p re,ta­
çõc~ futur:l lõ,~ 

11 - renunciar ao direi lo . 
I"ar{,~ rafo único. O, alo~ enumerad.,. 

neste nrtif,(o somente valerão contra ter­
ceiro, a partir da sua In 'c riç1\o no Re­
gi,tro de Imóveis. 

Arl. 13. As pes'oa, naturais ou jurí­
dica, que exe rçam atividade.' de pc'qui,,, , 
lavra, henefici:lmen to, di'tr ihuição, con<u­
mo ou indu"trialização de re~erva~ mine­
rais, são obri~adas a facilitar ao. a~ entes 
do Depart amento Nacio nal da Produção 
Mineral a impcção de in~talaçõc" equlpa­
mento~ e t rabalho~, hem como a fo ' necer­
!hes informações sohre : 

I - volume da produção e caracterís­
t icas qualitativas dos produtos; 

11 - condiçõe, técnica. e econômicu 
da execução dos serviços ou da exploraçao 
das at ivi dades, mencionad as no "caput" 
deste artigo; 

111 - mercados e preços de venda; 
I V - quantidade e co ndiçõe, técnicas e 

econômicas do consumo de produtos m i­
nerais . 

CAPITULO 11 
DA PESQUISA MINERAL 

- -----'--
... .... ---........ _---- .......... _- - --.,-- -

A n. 16. A a llt_'riza,ão de pe~qu isa será 
plei:eada em reqJerunemo dir igido ao Mi­
ni~t ro das Mina~ e Energ ia, entrej! ue me­
diante reC ibo no PrOloco:o d ~ D:--;PM, 
o nde !>era mecanicamente numerad~ e legis­
trajo de"endo !>e r apresentado em duas 
\'Ias e COnter os seguintes elementos de 
inlorrnação e prova: 

I - nome, nac ;onal idade, estado civil, 
pro li, . ão e domicílio do requereme; em ,~ 
tratando de pe»oa jurídica, cópia do AI­
\'ara de Au tOrização para funcionar cem o 
Empre~a de M mera;ão e, também, p'ova 
de registro des!>e t ít ulo no Departamento 
!'\acional do Reg lmo do Comércio_ 

11 - D e; ignaçã:> das substilncias a pes­
q ui,ar, a l1rea em hectares. denominação 
e d~riç ã o da localiz.ação da área p cele n­
dlCia em rrl ação .. o~ prl.nClpalS aCidentes 
IOpogr;1;lCOS da rel"i>o, o nome dos pro­
p rlét';rlOs d ;,; terr as abrangidas pelo pe­
r ímetro dtlimitador da área, D istr ito, Mu­
nicip io, Comarca e E st .. do. 

11 1 - P anta. em d uas vias, fi .u rando 
os p rincip • . ~ tkmtDt " ~ de reconh-ecimtn­
LO, ta! ~ como . e'lI4éiú de lerro, rodo" a" 
ponu:" tú ne iS, mar os q uilomé tricos, fi OS, 
córrego," lagos, , l.I<ú, d"'"as das p coprie­
d"d,,, a tin,;oa, e cODfrODtante," bem a'"m 
a ddlnlçJõo ~r ~f ' ca da área. em escala 
adtq u .. c..., p _'r fl . ura ~e:>métnca obr ij!ato­
fl4ITltme l úr,," .. d .. pur ""gIIleDWS de reta' 
com or ,en:.,,;; o ~urt e-S ul e Leste-Oe'te 
verdAdt"Ji o) cum 2 l. doJ'lJ de ~e u l:I \éJ t1u~ 
Ou, é1CCpClJn41mente. 1 (um), amarrado a 
ponto fl>.o e tne<: nfundÍ\e1 do terrenu, e 
,1> lJJ.\, deflOid,'s por c0mprimentol e 
mm,,. ,"e rda.kiros a' em de planta de l i­
tU :h; Ú~) da ár ea, 

1\' - Pia"" dos 11 "ha 'h,'s de p,'sQuisR, 
"'In \(,l1 il ' nlCnH' llle h,çado~ rm ('~h ,'ço ,e ... -
10cl\,' o . dl' f\."pl)n':lb iuJade de té,:nico ~ 
ralllleme h .lbllltad~) (i.lm ol,"amrnlll prt>vis­
to paI a 3 'lia rxt.~c lHJo" ã~l, e indk:l\,' âo da 
(~)nte de rl' .. ' u r ' l'~ p ~lra o ~u custeio, ou 
da di'p .' nil,iliJade dos fund ,'s . (5) 

a I o requere nte e o técnico poderio 
scr inlerpl'lad,'s conjunlamente pelo DN PM . 
para ju" ill ca lem ,) plano de pesquisa e 
reSp<'':lI\O (Hçamenl\1, a~~im como Quanto 
à ~ar3ntia do suprimento de recursos n~ 
cc"ános 3 (' cu,t c io d os traha 'hos; 

b l o D:-;r~1 poderá aceitar que o re­
qu erente abra conta em estabelecimento 
de credito. medial1le d" pó,ito ~inculado, 
paul atinamente Iiherado à medida d a 
newção dos trabalhos de pesquisa ; 

c) o plano de pesqu isa. com orçamento 
apro vad ~ pdo D~rM , serv irá de b ase para 
a avalia, ão judicial de indenização 10 
p roprietário ou p,,,,, iro do solo. . 

Pará"rafo único . Quando a autoflzaçlo 
de pes,!" isa for requer ida em terreno de 
terce iros. o p ' ano de pesquisa deverA i n­
cluir, obrigator iamente. o cronograma de 
sua realização. 

Art . 17. Será indeferido de plano pelo 
D iretor-Geral do D~PM, o requerimento 
desacompanbad0 de qualquer dos e!emen­
tas de info rmação e pro va menCionados 
nos ilens I, 11, e 111 do artigo ante­
rior. (6) 

§ 1.° Para cumprimento de exi~ênclas 
sobre d ados complemenlares ou elementos 
necessários à melh or instrução do p roces­
so, terá o requerente o pral O de 60 
(sessenta) d ias, a co ntar da data da "u­
bl icação da exi ~ê ncia do DNPM no " D IA­
rio O ficia!" da União. 

§ 2.0 Es~otado o prazo do § LO, ° 
req uerimento será indeferido pe~o D lretor­
-Gere i do D!'PM. 

An . 18 . A protocolização do pedido de 
autorincão de pesquisa do DNPM, asse­
gurará ão requerente, p rio rid ade para o b­
tenção da aU 10 ril ação. nos sepulOles casos: 

I - Se a área p relend ida não for objeto 
de auto rização de pesquisa, conces.ão d.e 
lavra, man ifesto de mina ou reco Dhecl-
mento geológico; . . 

II - Se nã" houver pedido antenor de 
autoriz.açã ~ de pe ' qui ,a objetivando a m es­
ma área. 

Parágrafo ún ico. Ocorrendo . q ualquer GEI! 6.07 
dc~~ as {ucunst~ncias. nenhum direito terA 
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adquirido o rfqufrentc com a protocoliza- cando sUlena, portanto, ls uigênc iu 
ção do pedid ,' . qu< ,era ar4 I1 iva,1-) medlan- forem impo,tas nesse sentido pelas 
te s ,mples de'pacho do Di retor-Geral do ridades competentes. 
D~PM . V - A pe,qui,a na faixa de 

Art . 19. Indcferid:> o requerimento, será das fo rtifi cações. das e,tradas de 
o proceso,o defonitlvamente arquivado. ca- das rodovias, dos mananciais de 
he ndo ao intCTcs>ado o dlreit J de pedir a táve l, da, via, ou logradouros 
devolução de uma das vias das peças apre- dependerá, ainda, de a>,entimento 
sentadas em duplicata e do, doc umentos tUI idades sob cuja juri,dição as 
públicos. estiverem. 

Ar\. 20. Estando l ivre a área. e sati s- VI - Serão respe itados os d ireit05 de 
feil as as impo,içõrs de"e Código o le- terceiros, re"arcindo o t itu :ar da aulOri-
qUl'fcnte sera convidad.l a efetuar d entro zação os danos e prejuízos que ocasionar. 
do pra lO de 30 (trinta) dias, o p aga- não re spondendo o G o verno pe:as limita-
mento d os emolumentos relativos à ou- ções que d aqueles direitos possam advir. 
tor~a. VII - As substâncias minerais extraídas 

Pará~rafo único. A outorga de cada AI- du rante a pesquisa, só poderão ser removi-
vará de Pesquisa depende rá de recolhi- das da área para análise e emaios indu,," 
mento ao B anco do Bra<il S .A ., à conta tr iais, podendo, no entanto, o DNPM au-
do "Fundo Nacional de M iner"ção - Par· torizar a alienação de quantidades comer-
te Disponível", instiluído pela Le i n .o ciais destas substãncias minerais. sob as 
4 .425, de S-IO-~. de emo lumentos corres- condições que especificar. 
p-')ndentes a 3 (três) máximos salários-mí- \'111 - Na conclusã:J dos trabalhos. deo-
nim os do País. t ro do prazo de vigência da autorização. 

Ar\. 21. A aut ori73ção de pesquisa será e sem preju ízo de quaisquer informaçõel 
outorgada po r A"ará do Mini~tro das pedidas pe lo D~PM, o titular apresentará 
M inas e Energ ia. no qual serão indicadas I{elatório circunstanciado, daborado por 
as propriedades compreend idas na á rea da proÍl;,io nal legalmente habi :itado, com da-
pesqui; a e definida esta pela sua localiza- dos informativos sobre a reserva mineral 
ção. lim itação e extensão superficial em da jazida. a qu alidade do minério ou subs-
hectares. tã ncia m ineral útil e a exeq~ibilidade de 

P arágrafo úni co. O título será uma via lavra, nomeadamente sobre os seguiote. 
autêntica do AI" ará de Pesquisa, publica- tópicos: 
d o n o "Diário Of icial"' da Un ião. e trans- a) situação. vias de acesso e de comlr 
crito no li vro próprio do DNPM. nicação; 

Art. 22 . A au wrização será conferida b) planta de levantamento ~eológico da 
nas segui nle s cond ições. além d as demais á rea pe;qu;sada, em escala adequada; 
constantes de ' te Código: c) descrição detalhada d os a florameo-

I - O t ítulo será pessoal e somente tos naturais da jazida e daque'les criados 
transmis, ível no ca>.O de herde i lOS nece' - pelos trabalhos de pe,quisa; 
,ários ou cônjuge s,. brerivente. bem com ) d J qualidade do m inério ou substância 
no de sucessão comercial. desde que o mineral úLiI e defin ição do corpo mineral; 
'ucesso r satisf3ça os requi,it,)s d os núme- e) gê nese da jazida. sua classificação c 
ros I e IV. do artigo 16. comparação com outras da mesma natu-

11 - A autorização valerá por 2 (dois) reza; 
anos, p :Jdendo ser ren ovada p:J r mais 1 f) tabulação dos volumes e teo res neces-
(hum) ano. med iante requerimento do in- sários ao cálculo das re,ervas medidas. in-
teressado. protocolilado até 6U (sessenta) dicada e inferida; 
d ias antes de expirar-se o prazo de auto- g) re latório dos ensaios de beneficia-
rização. observadas as seguintes condi- mento; e. 
çõcs: h ) demonstração da exeqüibilidade el»-

a) do requerimento de ren ovação deverá nõmica da lavra. 
constar rel atório dos trabalhos reali zad:Js. Art. 23. Qualquer que seja o resulta-
.:om os re,ultados obtidos. assim como, jus- do da pesquisa. f ica o titular da autoei-
tificatil"a do pro"e~uimen lo da pe ;quisa ; zação ob r igado a apresentar o relatório 

b) o titular pagará emol umen tos de ou- dos trabalhos realizado s dentro do prazo 
to rg a do nOVO Alvará e da taxa de pu- de sua Vi gê ncia. 
b licação. Parágrafo único . ~ vedada a autoriza-

IJ1 - Os trabalho s de pesqui,a não po- ção de novas re' qu isa, até que o titular 
derão ser execulados fora da área d e[inidd f " ltmo s3l i,faca a ex i~ê ncia deste art igo. 
no Alvará de Pe~QlIba. • .. _ ... - oe .. ............ - ... - - ...... - - .............. ... ........ .. . 

IV - A pnqui,a em leitos de rios na- . . -- , . __ .. . 
Ar\. 31. O titul a r. uma vel aprovado 

ve gáveis e flulu~\· eis, nos lagos e na pla- o Rc1ató rin. terá 1 (um) ano para reque-
ta forma ~ubmanna, somente será autoriLa- rer a conce"ão de lavra, e , denlro deste 
da sem prej uí/o o u com res,alva dos in- pra1O, poderá negocia r seu direi to a eS'3 
Ures>c, da naveeação ou . flutuação. fi- c oncc<~~o. na fo rma de'te CÓdign. 

Ar!. 32. Findo o praz.l do arti ~o ante­
rior. ~em que o tilular, ou seu suce~so r, 
por títul o legítimo, haja requerido con­
ce<~ ã o de lavr~ . caducará seu d ire ito. p o­
dendo o G overno outorgar a lavra a ter­
ceiro que a requerer. satisfei tas as de­
m ais exi~ência< de ste Códi g". 

Pará2rafo único . O Diretor-Geral do 
DNPM arbitrará indenilação a ser paga 
ao titular ou a seu suce<sor. po r quem 
vIer a obter a conce"ãf) de lavra. 

.--- ---_ .. ~~ ~-~ ~~~~~. _ ---- _ .~~ 

fi "hri~ :"ln " titular lia 
d:\~ (.'pl1dh;tll'1iI p.('rni~ q\l~ 

C(l,Ii.!<l. ainda. '" se~ui n ­
de ~:lIH;i""l'" pH~ "i"tn'\ no CA-

ar O' tr ahal ho< p revi<t ',. n n 
a. Iknlro do p' Mn de 6 
con tad.,. da d ;Ila da puhll­

dn Dec retn de Cnncc<,~n no " Di :í­
rio Oficia l" da Unii\n. "IVll nHltivo d e 
for,a mai"" a Jur", dn DNI'M. 

1\ - I avrar R Jn/lda dc ncoTlln ('0111 o 
pla'hl llc lavrn nprovallo pcln DNI'M . e 
cuja .r~unda via. lkvldal11cnte nlllcntlra­
da . dCl'crh ,cr m ant ldn no local da mlnn . 

1\ I - r \" ai, ",lmcnte n_ ~1I1"tilnd" 
I11lnel nl_ Indlrndn_ nn \)ecretn de Cnn­
('(', ... ih, . 

I V C.'n1llnicnr Imediatamente no 
DN I' M n d'·',·,.hlinwnln de <\II:114I1 l'r ""­
trn ",I"t ,,,,, li' ", in\'l nl n i\n Inc :"I<ln IHl De­
{.'Ic: ln lk ( ·P l1 l· (· ...... f10. 

V . - FX('l'Iltar fI' trahalhn\ de mlnera­
\'~ . , nHll nh' (' rv iuH.:ia tia " norma, rCiluln­
mcnla,(',\ , 

VI - C<lnfiar, ohrl~aloriamenle . a di­
rcç"" d,,< tr ahathn< de 1"[3 a técnico lc­
~all11ent~ h "hilitado no exe rcício da p ro­
fj"ão . 

Vll - N;;o difi cultar O" impo «ibilita r, 
po r lavra ambicio!o-3. o ap ~o veit amc nt() ulte­
ri", da jalid a. 

Vll1 - Rc ' pn nder pelo< danos e pre­
jllí i()~ a te rceiros, que re <;. ultarem, d ireta 
ou indiretamenle. da lavra . 

IX - Promover a segurança e a salu­
brid ade das h abilitações exiqcntc< no local. 

X - Evitar o extravio da< 5~"as e dre­
n a I as que po<sa m ocasionar d anos e pre­
juízos ao" vizinhos. 

X I - Evitar pOluição do ar. ou da 
água. que possa re,ultar dos traba lhos de 
m ineração. 

X 11 - Prote~er e cOn<erva~ as Fontes, 
bem como ut ili13r 3< á~uas segu ndo os 
preceilos télnico<. quando se tratar de 
la\'fa de jazida d a C1a«e VIII. 

Xll1 - T o mar as providências indica­
das pela fisc alllaç;;o dos órgãos federais. 

XIV - Não su<pender os trahalhos de 
lavra, sem prévia comunicação ao DNPM. 

XV .- M ant e r a mina em hom estado, 
no caso de suspcmão temporária dos tra­
balhos de lavra . de m odo a permitir a 
retomada das operaçõe<. 

XVI - Apresent ar ao DNPM, nos pri­
meiros 6 (seis) meses de cada ano. Re­
latório das atividade, do ano anterior. 

"adurarn ÚIl!rO. Paro ri nprnvcitof11tf\oo 
tfl, pr lo rtlflll· ~ ... lnl1 (lIlo dt, l ilVI n, de I\lh,,", 
tnn, I", Ir l('l l(\,,, "O ilrm IV, de'lr n,t1-
J,lll flel:'1 I H·rt· ... 'úrl" adltamcnto fiO IrU t( .. 
tuln de IlIvrfl , 

- - - - - - • - - • -é Ãli'(rfll .cf -Y' • ••• - - • • -
nA" ~AN(:()I S I: nAS NUI.IOADP.S I 

A rl. 66. Sã " anuláve i ~ ns Alvarás de 
Pe sq"i<a ou Dec retos de Lavra quando 
ou 11 ' r~ad os com infringência de di sposi­
tivos de sle Códi~n. 

§ 1.0 A anulação scrá promovida "ex 
orrie io" nos ca'os de : 

a) imprecisão In tencional da definição 
das áreas de pc' qui sa ou lavra; e, 

h) inobservância do disposto no item 
I d" Ar\. 22. 

§ 2.0 Nos demais casos. e sempre que 
possr vel. o DN PM procurará sanar a de­
ficiência por via de atos de retificação. 

~ J ." A nu 'ldnd c pnd" rrt ~er ple llendA 
Jlldiclalmente ('111 u(; ão proplI ., t a por qual­
qu cr IlIlrr(' ... ~~ d(l . no pratn de 1 (11m) ano. 
R cont:lr ();l Pllhll r;H,iin do D l'CIe t ll de La­
vra ntl " l) j[lrl l l ()fl rial" <.la l /fli;in. 

· ·---· --·-- t~~rf~ ~ó -~( -··--· --- · 
DA GAI(IMl'A(j~. M. FAlSCAÇAO 

E CATA 

Al'I. 7" . A ;Iutltll/a,' au I.k p\,'\qu l ... a \Ih". 
lIu !,tII 0"01."111 , nàl. IlIh' lhI I1lP"', 114.'1.·" ........... 
IluII1"'lItC . o trahalho du }.(ari lllpl'il'o m atri .. 
l 'uJavl) e luc a lll :IlJIl IIU 1""Ilt"l'livu tu,",,, 

Ar .. 7(,. ( '''Ilt..nJuJa 11 11Ivr.l, """".1111 to .. 
do~ Wi trahulho.. d e "1Iril11 pa~~"; IIl , t uba.' a .. 
\=lio ou nlla . 

Art. 77. O iIllP"'1I1 11"1,,, I"l<I <" tc 11, 
!\tlh',[ulI.:ia, millC'rods Ollllllll1l .. de ulivllln .. 
Ul'5 tJc ).:arlmp :l~l·m . fa"t..·,j\·i'hl Il\l l'a l ll. \Crá 
p :Ij~O pc lo!!l l ' ''1I1 pl ad~ 11 ,,'~ \ I U Ih' Ill' l h : 1 :UJ I I rc.~s 
ullh)l' i / adu~ I1 t \1 Ill·l' l.:to UI' (j t lVl'l lh , Fc .. 
dl'l .d, ur ~tl ' lIld~) \,.'11 111 O~ ,,1i ' PlhilIVllS lia 
lei c , pn' ll i ... 'u , 

. _-- -- ---------- ........... -......... _--- --

GER 6.07 
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S I N O P S E 

Proj e to de Lei do Senado n9 42, de 1975. 

Modifica dispositivos do De 
ereto-lei n9 227, de 28 de 
fevereiro de 1967 (Cód i go de 
Mineraç~o) alterado pelo De 
ereto-lei n9 318, de 14 de 
março de 1967. 

Apresentado pelo Senador José Lindoso. 

Lido no expediente da sess~o de 08.04.75 e pub licado no DCN de 

09.04.75 (Seç~o 11). 

Distribuído às Comissões de Constituiç~o e J ustiça, de Minas e 

Energia e de Economia. 
-Em 01.06.76, sao lidos os seguintes pareceres : 

N9 391, de 1976, da Comiss~o de Constituiç~o e Justiça, relata­

do pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, pela consti 

tucionalidade e juridicidade do projeto , 

N9 392, de 1976, da Comiss~o de Minas e Energia, relatado pelo 
-Senhor Senador Dirceu Cardoso, pela a p rovaçao do 

projeto , 

N9 393, de 1976, da Comiss~o de Economia, relatado pelo Senhor 

Senador Roberto Saturnino, pela aprovaç~o do proje 

to com a emenda n9 l-CE. 

Em 04.08.76, é a provado o requerimento n9 335, de 1976, de auto 

ria do Senhor Senador Ruy Santos, de adi amento da 

discuss~o da matéria para a sess~o de 05.08.76. 

Em 04.08.76, é incluído em Ordem do Dia da próxima ses s ~o, para 

discussão em primeiro turno. 

Em 05.08.76, o projeto tem sua discuss~o encerrada, voltando à s 

comissoes competentes, em virtude de recebi mento 

da Emenda n9 1 - Substitutiva( de plenário), de au­

toria do Senhor Senador José Sarney e Ruy Santos. 

Em 19.09.76, é ap rovado o Requerimento n9 367, de 1976, de auto 

ria do Senador Ruy Santos, de urgência para a maté 

ria. Passando-se à sua apreciação, 

los Srs. Senadores Helvídio Nunes, 

-sao emitidos pe 

Dirceu Cardoso 

e Renato Franco, respectivamente, o s pareceres da s 

Comissões de Consti tuiç~o e Justi ça, de ~linas e E-

nergia e de Economia, favoráve is ao 

de p lenário. 

substitutivo 
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Em 19.08.76, é aprovado o substitutivo de plenário, ficando pre 

judicado o projeto e a emenda a ele oferecida . 

À Comissão de Redação para redigir o vencido para 

o segundo turno regimental. 

Em 19.08.76, é lido o Parecer n9 552, de 1976, da Comissão de 

Redação, relatado pe lo Senhor Senador José Lindo·­

so, oferecendo a redação do vencido. 

hm 19.0 8 .76 , é aprovado em segundo turno. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício n9 51'11 tt 4 ;t / Ove 3,1 , O ~;}f, 

I r-i/ 



SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 42, de 1975 

i\ltera o i\rt. J 8 do Decreto ·lei n9 227, de 28 de fevereiro de J 967 
- Código de Minas, acrescentando-lhe o parágrafo que especifica. 

O Congresso Nacional decreta : 
i\rt. l° O Art. 18 do Decreto-lei n9 227 . de 28 de fevereiro de 

1967. passa a vigorar com o ac réscimo do seguinte parágrafo, re­
numerado o seu Parúgrafo Único, para ]9: 

.. § ]9 . .. . . ...... .. ............... . ............. .. .... . 

§ 29 Na hipótese de extinção ou cancebmento de pesquisa ou 
lavra, os requerimentos protocolizados no prazo de ]0 (dez) di as da 
publicação dos referidos atos, serão juigados em condições de igu,d 
prioridade obedecidos os seguin tes critérios seletivos : 

I - Idoneidade Técnica; 
I I - Idoneidade Econômico-financeira: 
II I - Tradição : 
IV - In teresse da Economia Nacional.·' 
i\ rt. 29 
i\ rt. 3° 

Esta lei entrarú em vigor na data da sua publicaçiio. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa 

O Decreto-lei n9 227. de 1967, que deu nova redação ao Decre­
to-lei n9 1.985 de 1 . 9~0 - Código de Minas - determina, em seu ar t .. 

1 t\. que "a protoco li ;:a(,)o do pedido de au torização de pesquisas do 
DNPM , assegurar:l ao requerente prioridade para obtençilo da 
autori zação ... .. 

De fa to. diante dessa situação legal, dúvidas têm surgido, não só 
no que tange à hipótese em que mais de um requerimento ingressa, 
no mes mo dia, na repart ição competente, senão, também, à vista do 
fa to de que o direito de prioridade é garantido antes de sua 
transformação em autorização de Pesqu isa, ou seja, em fase anterior 
ao respeCti vo deferimento . Tem sido deprimente, também, a corrida 
que se tem tr ~\Vado, em muitos casos, com os interessados a di,putar 
lugar em filas que amanhecem no DNPM, além de práticas conden{;­
veis de antecipação ou retardam ente da publicação dos despachos de 
caducidade, tudo, num art ificiali smo condenávd, que nada tem a ver 
com o verdadeiro interesse de pesquisa mineral. 

A simp les diferença de um di a, na protocolização, garante, a 
rigor, privilégio que, em ce rtos cusos, contraria aspectos realmente 
importantes, vinculados ao interesse público, ainda quando não 
prejuuicam o mais capacitado it realização do empreendimento. 

O presente projeto visa, pois, a obviar a rigidez ao instituto le­
gal. permitindo que, nesta situação, sejam julgados em condições de 
igualdade os requ erim entos de interessados em pesquisas e lavra de 

. minerais, consoante critériC's técnicos, ligados à idoneidade técnico­
econômico-financeira, à tradiçào e ao intr.resse da economia na­
cio nal, que fica, ass im , a salvo, da especulação de pedidos de pesqui­
sa feitos, exclusivamente, para negociar. 

Sala uas Sessões, em 8 de ab ril de 1975 . - Senador José Sarney. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI N9 227 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dá no.va redação ao Decreto-lei n9 1.985 (Código de 
.'\1il1as), de 29 de janeiro de 1940. 

..... , ............... . .... . .. . ... . .. . .. . ... ... , ... . . .. . 

i\rt. 18. A protocolização do pedido de autorização de 
pesquisa no DNPM, assegurará ao requerente, prioridade para 
obtenção da autorização, nos seguintes casos: 

[ - Se a área pretendida não for objeto de autorização de 
pesquisa , concessiio de lavra, manifesto de mina ou n:conhecimento 
geológico; 

I I - Se não houve r pedido anterior de autorização de pesquisa 
objetivando a mesma área. 

Par:lgrafo. único. Ocorrendo qualquer dessas circunstâncias, 
nenhum direito ter:l adquirido o requerente com a protocolização do 
pedido , que será arquivado mediante simples despacho do Diretor­
Geral do DNPM. 

............................. . , . ....... , .. .... .. .. , ... . 

Centro Gráfico ào Senado' Federal- Brasília - DF 

1.000/ 4/ 75 



SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N9s 391,392 e 393, de 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 42, de 1975, que 
"altera o artigo 18 do Decreto-Iel n9 227, de 28 de fevereiro de 
1967 - Código de Minas, acrescentando-Ihe o parigrafo que 
especifica" . 

PARECER N9 391, DE 1976 
Da Comissão de Constltulti\o e Justita 

Relator: Senador Hehídio Nunes 

Através do Projeto de Lei do Senado n9 42, de 1975, o ilustre 
~,'l1ador José Sarney cogita de acrescentar parágrafo ao arl. 18 do 
Cóúigo de Minas (Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1~67), 
renumerado o atual parágrafo único. 

Para mai~ fácil compreensão da matéria, vale a transcrição do 
dlspo~itivo a que o representante maranhense pretende aditar 
par:ígrafo: 

"Art. 18. A protocolização do pedido de autorização 
de pesqu isa no DNPM assegurará ao requerente prioridade 
para obtenção da autorização, nos seguintes casos: 

I -- Se a área pretendida não foi objeto de autorização 
de pesquisa, concessão de lavra. manifesto de mina ou 
reconhecimento geológico; 

" - Se não houver pedido anterior de autorização de 
pesquisa objetivando a mesma área. 

Parágrafo único . Ocorrendo qualquer dessas cir­
cunstâncias, nenhum direito terá adquirido o requerente 
com a protocolização do pedido, que será arquivado 
medi ante simples despacho do Diretor-Geral do DNPM ." 

O parágrafo a ser adicionado está assim redigido: 

"§ 29 Na hipótese de extinção ou cancelamento de 
pesquisa ou lavra, os requerimentos protocolizados no prazo 
de 10 (dez) dias da publicação dos referidos atos, serão 
julgados em condições de igual prioridade, obedecidos os 
seguintes critérios seletivos: 

I - I doneidade Técnica; 
" - Idoneidade Econômico-Financeira; 
1II - Tradiçção; 
IV - Interesse da Economia Nacional." 

Na verdade, subordinar a segurança de concessão da priorida­
Oe. apenas, à protocolização, parece temerário . 

A justificativa da proposição informa: 

"Tem sido deprimente, também, a corrida que se tem 
travado, em muitos casos, com os interessados a disputar 
lugar em filas que amanhecem no DNPM, além de práticas 
condenáveis de antecipação ou retardamento na publicação 
dos despachos de caducidade, tudo, num artificialismo 
condenável, que naúa tem a ver com o verdadeiro interesse 
da pesquisa nacional." 

Certo é que à Comissão de Constituição e Justiça não cabe, 
porém, o exame do mérito da matéria, sob pena de invasão da área 
de competência da Comissão de Minas e Energia do Senado. 

E no que tange à constitucionalidade e juridicidade, inexistem 
óbices à tramitação do Projeto de Lei n9 42, de 1975. 

Sala das Comissões, 16 de abril de 1975. - Accloly Filho, 
Presidente - Helvídlo Nunes, Relator - Leite Chaves - José 
Lindoso - Orl~do Zancaner - Itallvlo Coelho - Dirceu Cardoso -
Heitor Dias - Nelson Carneiro. 

PARECER N9 392, DE 1976 
Da Comlssio de Minas e Energia 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

Com a finalidade de modificar critério de aquisição de priori­
dade, no tocante à autorização de pesquisas pelo Departamento Na­
cional de Pesquisas Minerais - DNPM - o Senador José Sarney 
apresentou o Projeto de Lei que vem ao exame desta Comissão. 

A alteração pretendida é esta: o Código de Minas (art. 18) 
assegura prioridade de pesquisa a quem protocoliza pedido de autori­
zação, no DNPM, desde que: 

I - a área pretendida não tenha sido objeto de autorização de 
pesquisa, concessão de lavra, manifesto de mina ou reconhecimento 
geológico; e 

11 - inexista pedido anterior de autorização de pesquisa visando 
à mesma área . 

Se a faixa pretendida já tiver sido objeto de requerimento ante­
rior, o pedido novo será arquivado "mediante simples despacho do 
Diretor-Geral do DNPM". 

Contra a situação indicada se insurge a proposição, que preconi­
za o seguinte: quando for extinta ou cancelada a pesquisa ou lavra, 
os requerimentos protocolizados, no prazo de dez dias da publicação 
dos referidos atos, serão julgados em condições de igual prioridade. 
Nesta hipótese, os critérios seletivos propostos passariam a ser: 1-
idoneidade técnica; 11 - idoneidade econômico-financeira; III -
tradição; IV - interesse da economia nacional. 

Ao justificar o projeto, o autor lembra que o dispositivo do Có­
digo de Minas deixa dúvidas quanto à maneira de decidir sobre re­
querimentos apresentados na mesma ocasião. Considera incorreto, 
ainda, garantir prioridade a alguém antes que seu pedido se transfor­
me em autorização de pesquisa . E, ao condenar o "artificialismo" 
prejudicial da prática vigente, afirma que o projeto visa "a obviar a 
rigidez ao instituto legal, permitindo que, nesta situação, sejam 
julgados em condições de igualdade os requerimentos de 
interessados em pesquisas e lavras de minerais, consoante critérios 

ligados à idoneidade técnico-eco nômico-financeira, à tradição e ao 
interesse da economia nacional". 

Na Comissão de Constituição e Justiça, o projeto foi considera­
do constitucional e jurídico. 

Efetivamente, a outorga de Alvará de Pesquisa deve obedecer a 
orientação racional. O Brasil ingressou em fase de desenvolvimento, 
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s setores de atividades. Convém que, no setor ad­
evolução, de maneira a adaptar-se às novas con­

'nda mais no que diz respeito à pesquisa e à lavra dejazi­
nerais, setor que maior progresso tem apresentado nos últimos 

anos. com a localização de importantes minas. 
O simples requerimento não pode garantir prioridade. I:: pre­

ciso que se modifique o critério seletivo, acrescentando-se as exigên­
cias preconizadas pela proposição, a fim de que o Departamento 
Nacional de Pesquisa Mineral conceda alvará ao intere~sado. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 26 de junho de 1975. - João Calmon, 

Presidente - Dirceu Cardoso, Relator - Itamar Franco - Leite 
Chaves - Domício Gondim - Arnon de Mello. 

PARECER N9 393, DE 1976 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Roberto Saturnlno 

De autoria do ilustre Senador José Sarney, a presente propo­
sição altera o art. 18 do Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 
1967 - Código de Minas, acrescentando-lhe o parágrafo que especi­
fica. 

A m.até.ria vi~a a ?isciplinar a autorização de pesquisa ou 'Iavra 
de substanclas mineraiS, pelo DNPM, quando se tratar de extinção 
ou cancelamento da mesma. Neste caso, segundo o Projeto, os reque­
rimentos, protocolizados no prazo de 10 (dez) dias da publicação dos 
referidos atos, serão julgados em condições de igual prioridade, obe­
decidos os seguintes critérios seletivos: 

I - Idoneidade Técnica; 
II - Idoneidade Econômico-financeira; 
III - Tradição; 
IV - Interesse da Economia Nacional 
I:: oportuna a iniciativa do ilustre Senador maranhense em disci­

plinar aspecto relevante do atual Código de Minas, na medida em 
que põe os pedidos de pesquisas e lavras de minerais a salvo das espe­
culações que a atual sistemática induz, e permite uma maior raciona­
lização de julgamento ao DNPM, através de critérios técnicos. 

Mas, com o de contribuir para o aperfeiçoamento da matéria, 
j ulgo oportuno discordar do critério do item IV, apresentado pelo 
Autor, que é o do "Interesse da Economia Nacional". 

O supracitado item, no caso, não parece ter sentido. O que é 
necessário é dar ao DNPM flexibilidade no julgamento para decidir 
em favor de empresas que ainda não têm um grande número de auto­
rizações, impedindo, dessa maneira, a excessiva concentraçào de 
pesquisa e lavra em mãos de pocas empresas . 

Do exposto, é que somos pela aprovação da proposição, com a 
seguinte: 

EMENDA N9 I - CE 

Substitua-se o item IV do § 29 a que se refere o art. 19, pelo se­
guinte: 

"IV - Grau de disponibilidade do requerente face às au­
torizações de pesquisa ou lavra de que já é detentor." 

Sala das Comissões, 26 de maio de 1976. -Renato Franco, 
Presidente em exercício - Roberto Saturnlno, Relator - Orestes 
Quirela - Franco Montoro - Vasconcelos Torres - Ruy Santos. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR LUIZ 
CAVALCANTE: 

Vem ao estudo desta comissão o Projeto de Lei do Senado n9 42, 
de 1975, de autoria do ilustre Senador José Sarney, que pretende 
acrescentar o seguinte parágrafo ao art. 18 do Decreto-lei n9 227/67, 
renumerando o seu parágrafo único, para 19• 

"§ 19 ...... . ... . .. ... .. ' . ....... . .. . ........ . . . .... . 
§ 29 Na hipótese de extinção ou parcelamento de 

pesquisa ou lavra, os requerimentos protocolizados no prazo 
de 10 (dez) dias da publicação dos referidos atos, serão 
julgados em condições de igual prioridade obedecidos os 
seguintes cretérios seletivos: 

I - I doneidade Técnica; 
II - Idoneidade Econômico-financeira; 
III - Tradição; e 
IV - Interesse da Economia Nacional." 

A justificativa apresentada pelo emitente Autor, salienta as 
seguintes evidências, dentre outras, que o levaram a propor a medida: 

"a) o artigo 18 do Decreto-lei n9 227/67, determina que 
"a protocolização do pedido de autorização de pesquisas do 
DNPM, assegurará ao requerente prioridade para obtenção 
da autorização .. . ", mas, dúvidas têm surgido diante de duas 
hipóteses. A primeira no que se refere à entrada de mais de 
um requerimento no mesmo dia na repartição competente e, 
a segunda, à vista do fato de que o direito de prioridade é 
garantido antes de sua transformação em autorização de 
Pesquisa. 

b) tal sistemática, além de contrariar aspectos realmente 
importantes, vinculados ao interesse público. prejudica o 
mais capacitado à realização do empreendimento, pois, não 
pode ser avaliado pelo simples privilégio ou oportunidade de 
ser o primeiro a ter o seu pedido protocolizado; e 

c) nesse sentido, tem sido deprimente a corrida que se 
tem travado, em muitos casos como os interessados a 
disputar lugar em filas que amanhecem no DNPM, alguns, 
apenas a fim de especulação de pedidos de pesquisa feitos, 
exclusivamente, para negociar, além de práticas condenáveis 
de antecipação ou retardamento da publicação dos 
despachos de caducidade. Tudo num artificialismo 
condenável, que nada tem li ver com o verdadeiro interesse 
nacional de pesquisa minera!." 

O Projeto ora em exame mereceu a aprovação das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Minas e Energia. 

Realmente, estamos de acordo com a iniciativa. I:: necessário 
que se extinga o caráter especulativo existente na sistemática atual. A 
prioridade para a lavra e pesquisa mineral deve obedecer a critérios 
técnicos, pois, a sistemática atual impede que a exploração desse~ 
recursos, necessários à lIossa economia. se faça de forma racional e 
produtiva, e acarretando, ainda, um círculo vicioso que implica em 
nulidade, caducidade e novas autorizações, o que afasta a 
possibilidade de um aproveitamento racional de nossos recursos 
minerais. Por assim entender, achamos oportunos os critérios 
seletivos apresentados pelo representante maran!.ense, e, em 
conseqüência, opinamos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissôes. 26 de maio de 1976. - Luiz Cavalcante. 

Publicados no DCN (Seção 11) de 2·6· 76. 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 552, de 1976 
(Da Comissão de Redação) 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado n9 42, de 1975. 

Relator: Senador José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para ao segundo 
turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n9 42, de 1975, que 
modifica dispositivos do Decreto-Lei n9 227, de 28 de fevereiro de 
1967 (Cód igo de Mineração), alterado pelo Decreto-Lei n9 318 de 14 . . , 
de:março de 1967, esclarecendo que, acatarido, em parte, a sugestão 
contida no Parecer da douta Comissão de Constituição e Justiça, in­
cluiu, no art. 19 do Substitutivo, referência ao art. 66 do Decreto-Lei 
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967, uma vez que a matéria que se pre­
tende acrescentar ao art. 65, na forma de parágrafos, melhor se coa- . 
duna com as disposições daquele artigo. 

Sala das Comissões, em 19 de agosto de 1976. - Danton Jobim, 
Presidente - José Lindoso, Relator ':"" Renato Franco - Virgflio Tã­
.vora. 

ANEXO AO PARECER N9 552, DE 1976 

Redação do vencido, para o 19 turno regimental, do Proje­
to de Lei do Senado n9 42, de 1976, que modifica dispositivos 
do Decreto-Lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de 
Minera~ão), alterado pelo Decreto-Lei n9 318, de 14 de março 
de 1967. . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O § 19 do art. 89; o art. 11; o item I do art. J 6; os arts. 
18, 19, 20 e 23; o item XVI do art. 47; e os arts. 75 e 76 do Decreto­
Lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-Lei n9 

318, de 14 de março de 1967, pássam a vigorar com a seguinte reda­
çào, acrescido o seu art. 66 dos parágrafos 19, 29 e 39: 

"Ar!. 89 ............. ............... ... .. ... .... 

§ 19 A habilitação ao aprovei tamento de substâncias mi­
nerais pelo regime de licenciamento depende da obtenção, pe­
'10 interessado, de licença específica, expedida pela autoridade 
administrativa loca l, no Município de sit uação da jazida, e da 
efetivação do respectivo registro no Departamento Nacional 
da Produção Mineral (DNPM), mediante rêquerimento que 
'será instruído e · processado na forma estabelecida em 
Portaria do Diretor-Geral do referido Úrgão. 

Art. 11. Serão respeitados, na aplicação dos regimes de 
Autorização, Licenciamento e Co ncessão: 

a) o direito de prioridade ã obtenção da autorização de 
pesquisa ou do regist ro de licença, atribuído ao interessado 

'cujo requerimento tenha por objeto área considerada livre, 
para a finalidade pretendida, à data da protocolização do pe­
dido ao Departamento Nacional da Produção Mineral 
(DNPM), atendidos os demais requisitos cabíveis, 
estabelecidos neste Código. 

b) o direito à participação nos resultados da lavra, em 
valor correspondente ao dízimo do Imposto sobre Minerais, 
aplicável, exclusivamente, à, concessões outorgadas após 14 
de março de 1967. 

Art. J 6 ......................................... . 

I - Prova de naCionalidade brasileira, estado civil, pro­
fi ssão e domicílio do requerente, pessoa natural. Em se tra­
tando de pessoa jurídica, cópia do Alvará de autorização pa­
'ra funcionar como Empresa de Mineração, com a pr"ova do 
respectivo registro no órgão de Registro de Comércio de sua 
sede. Prova do recolhimento dos emolumentos estabelecidos 
no art. 20 deste Código. 

Art. 18. A área objetivada em requerimento de autoriza­
çào de pesquisa ou de registro de licença será considerada li­
vre, desde que nào se enquadre em quaisquer das seguintes 
hipóteses: 

I) Se a área estiver vinculada a autorização de pesquisa, 
registro de licença, concessão da lavra, manifesto de mina ou 
permissão de reconhecimento geológico; 

11 ) Se a área for objeto de pedido anterior de autorização 
de pesquisa, sal vo se este estiver sujeito a indeferimento," nos 
seguintes casos: 

a) por enquadramento na situação' prevista no caput do 
ar tigo anterior, e no § 19 deste artigo; 

b) por ocorrência, na data da protocolização do p,cdido, 
de impedimento da obtenção do título pleiteado, decorrente 
das restrições impostas no parágra fo único do art. 23 e no 
art. 26 deste Código. 

lil) Se a área for objeto de requerimento anterior de re­
gistro de licença, ou estiver vincu lada a licença, cujo registro 
venha a ser requerido dentro do prazo de 30 (trinta) dias de 
sua expedição; 

IV) Se a área estiver vinculada a requerimento de 
renovação de autorização de pesquisa, tempestivamente apre­
sentado, e pendente de decisão; 

V) Se a área estiver vinculada a autorização de pesquisa; 
com relatório dos respectivos trabalhos tempestivamente 
ap resen tado, e pendente de decisão; 

VI) Se a área estiver vin culada a autorização de pesqui­
sa com relatório dos respectivos tra.b::lhos ::prov::dos, e na , . . . 
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Icic!'IUJ' direito de requerel a concessao da lavra, atribuí-
noslWlmos do art. 31 de~te Código. 

Não estando livrç a área pretendida, o requeri men­
indeferido por despacho do Diretor-Geral do 

, Nacional da Produção , Mineral (DNPM), 
assegurada ao interessado' a restituição de úma das vÍas das 
peças apresentada,s em duplicata, bem como dos documentos 
públicos, integrantes da respectiva instrução. 

§ 29 Ocorrendo interferência parcial da área objetivada 
no requerimento, com área onerada nas circunstáncias referi­
da's nos itens I a VI deste artigo, e desde que a realização da 
pesquisa, ou a execuçào do aproveitamento mineral por licen­
ciamento, na parte remanescente, seja considerada técnica e, 
economicamente viável, ajuízo do Dcpartamento Nacional 
da Produção Mineral - DNPM '- serã fa~ültada ao ' re­
querente a modificação' do pedido, para retificação da área 
originalmente definida, pro,cedendo-se, neste caso, de con­
formidade com o disposto nos §§ 19 e 29 do artigo anterior. 

Art. 19. Do despacho que indeferir o pedido de autoriza­
ção de pesquisa oU de sua renovação, caberá pedido de re­
consideração, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da pu­
blicação do despacho rio Diário Oficial da União. 

§ 19 Do despacho que indeferir o pedido de recon sidera­
ção; caberá recurso ao Ministro das Minas e Energia, no pra­
zo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do despacho no 
Diário Oficial da União. 

. § 29 A interposição do pedido de reconsideração sustará 
a tram itação de requerimento de autorização de pe~quisa 
que, objetivando área abrangida pelo requerimento concer­
nente ao , despi'cho recorrido, haja sido protocolizado após o 
indeferimento em causa, até que seja decidido o pedido de 
reconsideração ou o eventual recurso. 

S 39 Provido o pedido de reconsideração ou o recurso ' 
caberá o indeferimento do requerimento de autorização d~ 
pesquisa superveniente, de que trata o parágrafo anterior. 

Art. 20. O requerimento da autorização de pesquisa su­
jeita o interessado ao pagamento de emolumentos, em quan­
tia correspondente a 3 (três) vezes o maior valor de referência 
estabelecido de acordo com o disposto no art. 29, parágrafo ú­
nico, da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, a qual deverá ser 
antecipadamente recolhida ao Banco do Brasil SI A, à conta 
do "Fundo Nacional de Mineração - Parte Disponível", 
instruído pela Lei n9 4.425, de 8 de outubro de 1964. ' 

§ 19 O requerente terá direito à restituição da importân­
~ia rehitiva aos emolumentos, nos seguin tes casos: 

a) se o pedido for indeferido com fundamento no ar t. 
17, caput, e no § 19 do art. 18 deste Código; 

b) se o pedido for indeferido por falta do assentimento 
de órgão ou entidade públicos, exigível para a outorga da 
autori zação, na forma da lei. 

§ 29 Enco ntrando-se livre a área objetivada, é satisfeitas 
as exigências deste Código, o Departamento Nacional da 
,Produção Mineral (DNPM) expedirá ofício ao requerente 
convidando-o a efetuar no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
de sua publicação no Diário Oficial ,da Un ião, o pagamento 
das despesas inerentes à publicação do Alvará de Pesquisa , 
devendo apresentar ao mencionado Órgão, no mesmo prazo, 
o respectivo q)mprova nte; 

§ 39 Se o requerente deixar de atender, no prazo próprio, 
ao disposto no par<!g rafo anterior, o pedido será indeferido e 
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o processo arquivado, por despacho do Diretor-Geral do 
Departamento Nacional da Produção Mineral (ONPM). 

•• •• , •• ••••• •• • ••• •• , • • • ••• ••• 1 ••••••••••••••••••••• 

Art. 32.: Findo o prazo do artigo anterior, sem que o ti­
tular, ou seu' sucessor; haja requerido concessão de lavra, ca­
ducará seu direito, cabendo ao Diretor-Geral do Departa­
_mento Nacional de Produção Mineral- DNPM -, median­
te Edital pu blicado no Diário Oficial da Uniào, declarar a dis­
ponibilidade da jazida pesquisada, para fins de requerimento 
da concessão de laHa. 

§ 19 O Edital csLlbelecer:1 os requesitos especiais a serem 
atendidos pelos requerentes da concessão de lavra, consoante 
as peculiaridades de cada caso. 

§ 29 Para de terminação da prioridade à outorga da 
conces, ão de lav ra, serão, conjuntamente, apreciados os re­
querimentos protocolizados dentro do prazo que for con­
venientemente fixad o no Edital , definindo-se, dentre estes, co­
mo prioritúrio, o pretendente que, a juízo do Departamento 
Nacional da Prod ução Mineral - DNPM - mefhor aten-' 
der aos in teresses esp~cífi~os do setor minerário. 
•• •• 0,0 • •••••••••• •• •••• •••••••••• •••••••••• ••••• • • • •• 

Ar t. 47: .. ... .. . ...... ........ .. ... . ... ....... ... 
XVI - :Apresent ar 'ao Departa~lento Nacional da Pro­

dução Mineral - DNPM -, até o dia 15 (quinze) de mar­
ço de cada ano, relatório das at ividades realizadas no ano an: 
terior . 

........ .... ........ .... ..... ....... .... ; . . .. .. .... . . 

Art. 66 ...... .......... .... ....... ' . .......... ... . 

§ [9 Extinta a concessãó de lavra, caberá ao Diretor-Ge­
raI do Departamento Nacional da Produção Mineral -
DNPM -, mediante Edital publicado no Diário Oficial da 
Uniào, declarar a disponibilidade da respectiva área, para 
fins de requerimento de autorização de pesquisa ou de conces­
são de lavra. 

§ 29 O Edital estabelecerá os requisitos especiais a serem 
atendidos pelo requerente, consoante as peculiaridades de ca­
,da caso . 

§ 39 Para a determinação da prioridade à outorga da 
autorização de pesquisa, ou da concessão de lavra, conforme 
o caso, serão, conjuntamente, apreciados os requerimentos 
protocolizados, dentro do prazo que for convenientemente fi­
xado no Edital, definindo-se, dentre estes, como prioritário, 
o pretendente que, ajuízo do Departamento Nacional da Pro­
dução Mineral -DNPM , -, melhor atender aos interesses 
específicos do seto r minerário. 

, , ............................. ; ...................... . 
Art. 75. É vedada a realização de trabalhos de garimpa­

gem, faiscação ou cata, em área objeto de au torização de pes­
quisa ou concessão de lavra. 

Art. 76, Atendendo aos interesses do setor minerário 
, ' 

poderiio, a qualquer tempo, ser delimitadas determinadas á-
reas nas qu ais o aproveitamento de substâncias minerais far­
se-á, exclus:vamente, por trabalhos de garimpagem , faisca- ' 
ção ou ca ta, co nsoante for estabelecido em Portaria do Minis­
tro das Minas e Energia, mediante proposta do Diretor-Ge­

' ral do Departamento Nacional da Produção MineraL" 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~aâo. 
A rt. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Fubiicado no DCN (Seção It), de 20-8-76 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 335: de 1976 

Senhor Presidente : 

Nos termos do art. 310, alínea "c", do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado 
n.O 42 , de 1975, a fim de ser feita na sessão de 5 do corrente. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1976. - Ruy Santos. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/8/76 



SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 367, de 1976 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do 
Regimento, para o Projet.o de Lei do Senado n.D 42, de 1975, que 
altera o art . 18 do Decreto-Lei n.o 227, de 28 de fevereiro de 1967 
- Código de Minas, acrescentando-lhe o parágraio que especifica. 

Sala; das Sessões, em 19 de agosto de 1976. - Ruy Santos. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/ 8/76 
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Em 31 de agosto 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados,nos ter 

mos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Se­

nado Federal n9 42, de 1975, constante dos autógrafos juntos, 

que, "modifica dispositivos do Decreto-lei n9 227, de 28 de feve­

reiro de 1967 (Código de Mineração) alterado pelo Decreto-lei n9 

318, de 14 de março de 1967 " . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

MARI Z 
,.-

( , primeiro Secretário ... 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMI NGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/ 

~-.. _--~ 



Modifica dispositivos do Decre 
to-lei n9 227, de 28 de feve­
reiro de 1967 (Código de Mine­
ração) alterado pelo Decreto­
-lei n9 318, de 14 de março de 
1967. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 19 do art. 89; o art. 11; o item I do 

art. 16 ; os arts. 18, 19, 20 e ~:{; o item XVI do art. 47 ; e os arts. 

75 e 76 do Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado 

pelo Decreto-lei n9 318, de 14 de março de 1967, passam a vigorar 

com a seguinte redação, acrescido o seu art. 66 dos parágrafos 19,29 

e 39: 

"Art. 89 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 - A habilitação ao aproveitamento de substân -

cias minerais pelo regime de licenciamento depende 

da obtenção, pelo interessado, de licença específi­

ca, expedida pela autoridade administrativa local, 

no Município de situação da jazida, e da efetivação 

do respectivo registro no Departamento Nacional da 

produção Mineral (D.N.P.M.), mediante requerimento 

que será instruído e processado na forma estabeleci 

da em Portaria do Diretor-Geral do referido 6rgão. 

Art. 11 - Serão respeitados, na aplicação dos regi­

mes de Autorização, Licenciamento e Concessão: 

a) o direito de prioridade à obtenção da autoriza­

ção de pesquisa ou do registro de licença, atribuído 

ao interessado cujo requerimento tenha por objeto 

área considerada livre, para a finalidade pretendi-
() \ () 

da, à data da protocolização do pedido ao Departa -

mento Nacional da Produção Mineral (D.N.P. M.) ,aten­

didos os demais requisitos cabíveis, estabelecidos 
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neste Código. 

b) o direito à participação nos resultados da la­

vra, em valor correspondente ao dízimo do i mposto 

sobre Minerais, aplicável, 

cessões outorgadas após 14 

.. 
exclusivamente, as con 

de março de 1967. 

Art. 16 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - Prova de nacionalidade brasileira, estado ci-

vil, profissão e domicílio do requerente, 

natural. 

pessoa 

Em se tratando de pessoa jurídica, cópia do Alvará 

de autorização para funcionar como Empresa de Mine 

ração, com a prova do respectivo registro no órgão 

de Registro de Comércio de sua sede. Prova do re-

colhimento dos emolumentos estabelecidos no art. 

20 deste Código • .. 
Art . 18 - A area objetivada em req uerimento de au-

torização de pesquisa ou de registro de licença se 

rá considerada livre, desde que não se enquadre em 

quaisquer das seguintes hipóteses : 

I) Se a área estiver vinculada a autorização de 

pesquisa, registro de licença, concessão da lavra, 

manifesto de mina ou permissão de reconhecimento 

geológico ; 

11) Se a área for objeto de pedido anterior de auto 

rização de pesquisa, salvo se este estiver sujeito 

a indeferimento, nos seguintes casos : 

a) por enquadramento na situação prevista no caput 

do artigo anterior, e no § 19 deste artigo ; 

b ) por ocorrência, n~data da protocolização do pe 

dido, de impediment~ ~ obtenção do título pleitea 

do, decorrente das restrições i mpostas no parágra 

fo único do art. 23 e no art. 26 deste Código . 
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III} Se a área for objeto de requerimento anterior 

de registro de licença, ou estiver vinculada a li­

cença, cujo registro venha a ser requerido dentro 

do prazo de 30 (trinta) dias de sua expedição ; 

IV} Se a área estiver vinculada a requerimento de 

renovação de autorização de pesquisa, tempestiva -

mente apresentado, e pendente de decisão i 

V} Se a área estiver vinculada a autorização de 

pesquisa, com relatório dos respectivos trabalhos 

tempestivamente apresentado, e pendente de deci-
... 

saO i 

VI} Se a área estiver vinculada a autorização de 

, -

pesquisa, com relatório dos respectivos trabalhos 

aprovado, e na vigência do direito de requerer a 

concessão da lavra, atribuído nos termos do art. 

31 deste Código. 

§ 19 - Não estando livre a área pretendida, o re­

querimento será indeferido por despacho do Diretor 

-Geral do Departamento Nacional da Produção Mine­

ral (D. N. P . M.), assegurada ao interessado a resti­

tuição de uma das vias das peças apresentadas em 

duplicata, bem como dos documentos pÚblicos, inte­

grantes da respectiva instrução. 

§ 29 - Ocorrendo interferência parcial da área ob­

jetivada no requerimento, com área onerada nas cir 

cunstâncias referidas nos itens I a VI deste arti 

go, e desde que a realização da pesquisa, ou a exe 

cução do aproveitamento mineral por licenciamento, 

na parte remanescente, seja considerada técnica e 

economicamente viável, a juízo do Departamento Na 

cional da Produção Mineral - D. N.P.M. - será facul 

tada ao requerente re 



• 
• 

tificação da área originalmente definida, 

do-se, neste caso, de conformidade com o 

nos §§ 19 e 29 do artigo anterior. 

4. 

proceden 

disposto 

Art. 19 - Do despacho que indeferir o pedido de au 

torização de pesquisa ou de sua renovação, caberá 

pedido de reconsideração,no prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados da publicação do despacho no Diário 

Oficial da União. 

§ 19 - Do despacho que indeferir o pedido de recon 
- .. sideraçao, cabera recurso ao Ministro das Minas e 

Energia, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

publicação do despacho no Diário Oficial da União. 

§ 29 - A interposição do pedido de reconsideração 

sustará a tramitação de requerimento de autoriza­

ção de pesquisa que, objetivando área abrangida pe 

lo requerimento concernente ao despacho recorrido, 

haja sido protocolizado após o indeferimento em .. 
causa, ate que seja decidido o pedido de reconside 

-raçao ou o eventual recurso. 

§ 39 - Provido o pedido de reconsideração ou o re­

curso, caberá o indeferimento do requerimento de 

autorização de pesquisa superveniente, de que tra­

ta o parágrafo anterior. 

Art. 20 - O requerimento da autorização de pesqui­

sa sujeita o interessado ao pagamento de emolumen­

tos, em quantia correspondente a 3 (três) vezes o 

maior valor de referência estabelecido de acordo 

com o disposto no art. 29, parágrafo único,da Lei 
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n9 6.205,de 29 de abril de 1975, a qual deverá ser 

antecipadamente recolhida ao Banco do Brasil s/A,ã 

conta do " FUIL.do,.,.::Nac~o aI de Mineração - Parte Dis-
~ d;;t'Z -. . ~ 

ponível " , i_nstruído pela Lei n9 4.425, de 8 de ou 

tubro de 1964. 

§ 19 - O requerente terá direito ã restituição da 

importância relativa aos emolumentos, nos seguin­

tes casos : 

a) se o pedido for indeferido com fundamento no 

art. 17, caput, e no § 19 do art. 18 deste C6digo ; 

b) se o pedido for indeferido por falta do assenti 

mento de 6rgão ou entidade pÚblicos, exigível para 

a outorga da autorização, na forma da Lei. 

§ 29 - Encontrando-se livre a área objetivada,e sa 

tis feitas as exigências deste C6digo,0 Departamen­

to Nacional da Produção Mineral (D.N.P.M.) expedi­

rá ofício ao requerente convidando-o a efetuar no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua publica 

ção no Diário Oficial da União, o pagamento das 

despesas inerentes à publicação do Alvará de Pes ­

quisa, devendo apresentar ao mencionado 6rgão, no 

mesmo prazo, o respectivo comprovante ; 

§ 39 - Se o requerente deixar de atender, no prazo 

próprio, ao disposto no parágrafo anterior, o pedi 

do será indeferido e o processo arquivado, por des 

pacho do Diretor-Geral do Departamento Nacional da 

produção Mineral (D. N.P. M.). 
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Art. 32 - Findo o prazo do artigo anterior,sem que 

o titular, ou seu sucessor, haja requerido conces­

são de lavra, caducará seu direito, cabendo ao Dire 

tor-Geral do Departamento Nacional da Produção Mine 

ral-D. N. P . M.-mediante Edital publicado no Diário 

Oficial da União, declarar a disponibilidade da ja­

zida pesquisada, para fins de requerimento da conces 

são de lavra. 

§ 19 - O Edital estabelecerá os requisitos espe­

ciais a serem atendidos pelos requerentes da conces 

são de lavra, consoante as peculiaridades de cada 

caso. 

§ 29 - Para determinação da prioridade à outorga da 

concessão de lavra, serão, conjuntamente, a precia­

dos os requerimentos protocolizados dentro do pr~ 

zo que for convenientemente fixado no Edital, defi ­

nindo-se, dentre estes,como prioritário,o pr e t enden 

te que, a juízo do Departamento Nacional da Produ 

ção Mineral - D. N. P . M. - melhor atender aos interes 

ses específicos do setor minerário. 

Art. 47 - ........................................ . 

XVI - Apresentar ao Departamento Nacional da Produ­

ç ão Mineral - D. N. P .M. - até o dia 15 (quinze) de 

março de cada ano, relatório das atividades rea li za 

da s no ano anterior. 
Art. 66 - ........................................ . 

§ 19 - Extinta a concessão de lavra, caberá ao 

tor-Gera l do Departamento Naciona l da Produç ã o 

ral - D. N. P . r.1 . - mediante Edital publicado no 

Dire 

Mi ne 
. -Dla 
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rio Oficial da União, declarar a disponibilidade da 

respectiva área, para fins de requerimento de auto­

rização de pesquisa ou de concessão de lavra. 

§ 29 - O Edital estabelecerá os requisitos especi­

ais a serem atendidos pelo Requerente, consoante as 

peculiaridades de cada caso. 

§ 39 - Para a determinação da prioridade à outorga 

da autorização de pesquisa, ou da concessão de la­

vra, conforme o caso, serão, conjuntamente, aprecia 

dos os requerimentos protocolizados, dentro do pra­

zo que for convenientemente fixado no Edital, defi­

nindo-se,dentre estes,como prioritário,o pretenden­

te que,a juízo do Departamento Nacional da Produção 

Mineral - D. N.P.M. - melhor atender aos interesses 

específicos do setor minerário. 

Art. 75 - ~ vedada a realização de trabalhos de ga­

rimpagem, faiscação ou cata, em área objeto de auto 

rização de pesquisa ou concessão de lavra. 

Art. 76 - Atendendo aos interesses do setor minerá­

rio, poderão, a qualquer tempo, ser delimitadas de 

terminadas áreas nas quais o aproveitamento de subs 

tâncias minerais far-se-á, exclusivamente, por tra­

balhos de garimpagem, faiscação ou cata, consoante 

for estabelecido em Portaria do Ministro das Minas 

e Energia, mediante proposta do Diretor-Geral do De 

partamento Nacional da Produção Mineral. " 



• 

8. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Art. 39 - Revogam-se as disposi .- . em co trarl.o. 

SENADO FEDERAL, 

Senad(2ir 

Presidente 

IM/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELATORIO 

COMISSÃO DE CONSTITUI 

PROJETO DE LEI N9 2 833, DE 1976 

Modifica dispositivos do Decreto­
Lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 
(Código de Mineração) alterado pelo De 
ereto-Lei n9 318, de 14 de março de 
1967. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado JOS~ BONIFÂCIO NETO 

O Projeto dá nova redação a vários dispositi­

vos do Decreto-Lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi 

go de Mineração) alterado pelo Decreto-Lei n9 318, do mesmo 

ano: § 19 do art. 89; art. 11; inciso I do art. 16; arts. 18, 

19, 20 e 23; inciso XVI do art. 47; arts. 75 e 76. 
.... 

Acresce o art. 66 daquele diploma de tres pa 

rágrafos. 

~ originário do Senado Federal, provindo de 

proposição que objetivava, inicialmente, tão-só, acrescentar 

um parágrafo ao art. 18 do Código de Mineração. 

VOTO DO RELATOR 

Não se contém, no Projeto, ofensa à Constitui 

ção ou aos princípios gerais de direito. ~ cabível, no caso, 

a iniciativa parlamentar e a matéria versada é da competên -

cia da União. 

Devemos, aqui, restringir-nos a esses aspec 

to~reliminares - na hipótese, os únicos de nossa atribui 
-çao regimental. 

O mérito incumbe ao detido exame da nobre Co 

missão de Minas e Energia. 

SALA DA COMISSÃO, em 

/mip. 

~ úJ(1/IA~~~ ~ 
OS~ BONIFÂCIO NETO 

Rêlator 
GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu 

nião de sua Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitu 

cionalidade do Projeto n9 2 833/76, nos termos do parecer do 

Relator. 

Estiveram presnetes os Senhores Deputados: 

Djalma Bessa, Presidente; José Bonifácio Neto, 

Relator; Daso Coimbra, Dib Cherém, Eloy Lenzi, Gomes da Sil 

va, João Gilberto, Luiz Braz e Noide Cerqueira. 

SALA DA de outubro de 1976 

,"""VL ~ {V\A J /( 'I. I. (t.dv 
OS BONI;~CIO NETO 

Relator 

/mip. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

R E L A T Ó R I O 

-

PROJETO DE LEI N9 2 833, de 1976 

Modifica dispositivos do De­
creto-lei 227, de 28/02/67- Código 
de Mineração - alterado pelo Decre 
to-lei 318, de 14/03/67. 

Do Senado Federal 

Relator: Deputado Ubaldo Corrêa 

O Senado Federal submeteu à apreci 

açao desta Casa o presente projeto de lei, intentando al-

terar artigos e acrescentar parágrafos ao Decreto-lei n9 

227, de 28 de fevereiro de 1967, que imprimiu nova reda -

ção ao Decreto-lei n9 1 985, de 29 de janeiro de 1940, an 

tigo Código de Minas, e mudou, inclusive, a denominação 

deste para CÓDIGO DE MINERAÇÃO. 

A proposição 

tiva de lei do Senador JOS~ SARNEY, 

originou-se de inicia 
-e nao da autoria do 

Senador JOS~ LINDOSO, consoante informa a Sinopse a fls. 

11. 

O projeto primitivo, de n9 42, de 

1975, pretendia apenas acrescer o art. 18, do Decreto-lei 

n9 227/67 de um parágrafo. 

Distribuído às Comissões de Consti 

tuição e Justiça, de Minas e Energia, e de Economia, de 

todas colheu parecer favorável, e da última ainda urna E­

menda. 

GEI 6.07 . 



CAMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Em um Substitut·vo, 
, "' de autoria de Jose Sarney e Ruy Santos, que submetido as Comis-

sões competentes voltou ao Plenário e foi aprovado. 

Chegado a esta Casa, tomou o nº •• 
~ ~ 

2.833/76, sendo distribuído ao exame da Comissao de Constituiçao 

e Justiça, e desta. 
, f"J '. 

O primeiro desses orgaos tecnlcos 

oplnou, à unanimidade, pela constitucionalidade da propositura 

senatorial, nos térmos do parecer do relator, o nobre parlamen­

tar fluminense José Bonifácio Neto. 

l o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

~ 

Por nao veicular o processo nenhu-
. ,..., , , 

ma apreclaçao tecnica da materia consubstanciada no substituti-

vo do Senado, pelos relatores naquela Câmara, estivemos,pessoal­

mente no Ministério das Minas e Energia, de onde recebemos os es 

clarecimentos que julgamos necessários. 

Nessa conformidade, 

que seja aprovado o Substitutivo. 

l o parecer. 

recer 

/ . ~ 

Sala da Comlssao, em e dezembro de 1976. 

. --~,_..-.-"-' 

_ ___ o -
Deputado UBALDO CORRtA 

Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAo DE MINAS E ENERGIA 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinãria 
realizada em 2 de dezembro de 1976, opinou, unanimemente, pela a­
provaçao do Projeto de Lei nQ 2.833/76, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Joao Pedro -- Presidente; Ubaldo Corrêa --Relator; 
Antônio Ferreira, Pedro Lauro, Walber Guimaraes, Yasunori Kunigo, 
Newton Barreira, Jutahy Magalhães, Cantidio Sampaio, Horãcio Ma­
tos, Mãrio Moreira, Helio Levy, Gonzaga Vasconcelos, Israel Dias 
Novaes e Aecio Cunha. 

Sala da Comissão, 2 de dezembro de 1976 

Deputado UBALDO CORRtA 
Relator 

GER ~oo 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 2. 8 - A de 

(DO SENADO FEDERAL) 

Modifica dispositivos do Decreto-lei nº 227, de 

28 de fevereiro de 1 967 (Código de Mineração) al 

te r ado pelo Decreto-lei nº 318, de 14 de março 
.t '" 

de 1967; tendo pareceres: da Comissao de Cons t i-
• . '" tUlçao e Justiça, pela consti t ucionalidade; e,da 

'" '" Comissao de Minas e Energia, pela aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI Nº 2.833, de 1976, a que se r efe 

rem os pareceres). 

.. 

-, . 
. ' : 
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CÂMARA DOS: DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.833, de 1976 
(Do Senado Federal) 

Modifica dispositivos do Decreto-Lei n.O 227, de 28 de 
fevereiro de 1967 (Código de Mineração) alterado pelo De­
creto-Lei n.O 318, de 14 de março de 1967. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Minas e 
Energia,) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O § 1.0 do art. 8.°; o art. 11, o item I do art. 16; os 
arts. 18, 19, 20 e 23; o item XVI do art. 47; e os arts. 75 e 76 do 
Decreto-Lei n.o 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado peLo De­
creto-Lei n.o 318, de 14 de março de 1967, passam a vigorar com 
a seguinte redação, acrescido o seu art. 66 dos parágrafos 1.0, 2.0 
e 3.°: 

"Art. 8.° 

§ 1.0 A habilitação ao aproveitamento de substâncias 
minerais pelo regime de licenciamento depende da obten­
ção, pelo interessado, de licença específica, expedida pela 
autoridade administrativa local, no Município de situação 
da jazida, e da efetivação do respectivo registro no De­
partamento Nacional da Produção Mineral (DNPM), me­
diante requerimento que será instruído e processado na 
forma estabelecida em Portaria do Diretor-Geral do refe­
rido órgão. 
Art. 11. Serão respeitados, na aplicação dos regimes de 
Autorização, Licenciamento e Concessão: 
a) o direito de prioridade à obtenção da autorização de 
pesquisa ou do registro de licença, atribuído ao interes­
sado cujo requerimento tenha por objeto área conside-

., . , , 
;.~ 

J 
• • 

. ~\ .. 



cu 
)( 

'i; 
u 

CD ...... 
a> .... 
(;;M 
MM 
CIO 
N 

-2-

rada livre, para a finalidade pretendida, à data da pro­
tocolização do pedido ao Departamento Nacional da Pro­
dução Mineral (DNPM) , atendidos os demais requisitos 
cabíbeis, estabelecidos neste Código. 
b) o direito à participação nos resultados da lavra, em 
valor correspondente w dízimo do Imposto sobre Mine­
rais, aplicável, exclusivamente, às concessões outorgadas 
após 14 de março de 1967. 
Art. 16 . . ............... .. .... . .. . ...... . .... . . . ... . ... . 
I - Prova de nacionalidade brasileira, estado civil, pro­
fissão e domicílio do requerente, pessoa natural. 

• 
Em se tratando de pe.ssoa jurídica, cópia do Alvará de 
autorização para funcio.nar como Empresa de Mineração, 
com a prova do respectivo registro no órgão de Registro 
de Comércio de sua !sede. Prova do recolhimento dos 

emolumentos estabelecidos no art. 20 deste Código. 
Art. 18, A área objetivada em requerimento de autori­
zação de pesquisa ou de registro de licença será consi­
derada livre, desde que não se enquadre em quaisquer 
das seguintes hipóteses: 
I - Se a área estiver vinculada a autorização de pesquisa, 
registro de licença, concessão da lavra, manifesto de mina 
ou permissão de reconhecimento geológico; 
II - Se a área for objeto de pedido anterior de autori­
zação de pesquisa, salvo se este estiver sujeito a indefe­
rimento, nos seguintes casos: 
a) por enquadramento na situação prevista no caput do 
artigo anterior, e no § 1.0 deste artigo; 
b) por ocorrência, na data da protocolização do pedido, 
de impedimento da obtenção do título pleiteado, decorren­
te das restrições impostas no parágrafo único do art. 23 
e no art. 26 deste Código. 
III - Se a área for objeto de requerimento anterior de 
registro de licença, ou estiver vinculada a licença, cujo 
registro venha a ser requerido dentro do prazo de 30 
(trinta) dias de sua expedição; 
IV - Se a área estiver vinculada a requerimento de re­
novação de autorização de pesquisa, tempestivamente 
apresentado, e pendente de decisão; 
V) - Se a área estiver vinculada a autorização de pes­
quisa, com relatório dos respectivos trabalhos tempesti­
vamente apresentado, e pendente de decisão; 
VI - Se a área estiver vinculada a autorização de pes­
quisa, com relatório dos respectivos trabalhos aprovado, 
e na vigênCia do direito de requerer a concessão da lavra, 
atribuído nos termos do art. 31 deste CÓdigo. 
§ 1.0 Não estando livre a área pretendida, o requeri­
mento será indeferido por despacho do Diretor-Geral do 
Departamento Nacional da Produção Mineral (DNPM) , 
assegurada ao interessado a restituição de uma das vias 



-3-

das peças apresentadas em duplicata, bem 
cumentos públicos, integrantes da respectiva 

§ 2.° Ocorrendo interferência parcial da área 
da no requerimento, com área onerada nas rCllnistã:n: 
cias referidas nos itens I a VI deste artigo, e desde que ~. 
a realização da pesquisa, ou a execução do aproveitamen- .lo 

to mineral por licenciamento, na parte remanescente, se-
já considerada técnica e economicamente viável, a juízo 
do Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM 
- será facultada ao requerente a modificação do pedido, 
para retificação da área originalmente definida, proce­
dendo-se, neste caso, de conformidade com o disposto nos 
§§ 1.0 e 2.° do artigo anterior. 

Art. 19. Do despacho que indeferir o pedido de autori­
zação de pesquisa ou de sua renovação, caberá pedido de 
reconsideração, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da publicação do despacho no Diário Oficial d::.: União. 

§ 1.0 Do despacho que indeferir o pedido de reconside­
ração, caberá recurso ao Ministro das Minas e Energia, 
no prazo de 30 (trinta) dias , contados da publicação do 
despacho no Diário Oficial da União. 

§ 2.° A interposição do pedido de reconsideração sustará 
a tramitação de requerimento de autorização de pesquisa 
que, objetivando área abrangida pelo requerimento con­
cernente ao despacho recorrido, haja sido protocolizado 
após o indeferimento em causa, até que seja decidido o 
pedido de reconsideração ou o eventual recurso. 
§ 3.0 Provido o pedido de reconsideração ou o recurso, 
caberá o indeferimento do requerimento de autorização 
de pesquisa superveniente, de que trata o parágrafo an­
terior. 

Art. 20 . O requerimento da autorização de pesquisa su­
jeita o interessado ao pagamento de emolumentos, em 
quantia correspondente a 3 (três) vezes o maior valor de 
referência estabelecido de acordo com o disposto no art. 
2.°, parágrafo único, da Lei n.O 6.205, de 29 de abril de 
1975, a qual deverá ser antecipadamente recolhida ao 
Banco do Brasil SI A, à conta do "Fundo Nacional de Mi­
neração - Parte Disponível", instruído pela Lei n .o 4 .425, 
de 8 de outubro de 1964. 
§ 1.0 O requerente terá direito à restituição da impor­
tância relativa aos emolumentos, nos seguintes casos: 

a) se o pedido for indeferido com fundamento no art. 17, 
caput, e no § 1.0 do art. 18 deste Código; 
b) se o pedido for indeferido por falta do assentimento 
de órgão ou entidade públicos, exigível para a outorga 
da autorização, na forma da Lei. 
§ 2.° Encontrando-se livre a área objetivada, e satisfei­
tas as exigências deste Código, o Departamento Nacional 
da Produção Mineral (DNPM), expedirá ofício ao reque­
rente convidando-o a efetuar no prazo de 30 (trinta) dias , 
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prio, ao disposto no parágrafo anterior, o pedido será in­
deferido e o processo arquivado, por despacho do Dire­
tor-Geral do Departamento Nacional da Produção Mine­
ral (DNPM). 

Art. 32 . Findo o prazo do artigo anterior, sem que o 
titular, ou seu sucessor, haja requerido concessão de la­
vra, caducará seu direito, cabendo ao Diretor-Geral do 
Depr.rtamento Nacional da Produção Mineral - DNPM -
mediante Edital publicado no Diário Oficial da UnIão, 
declarar a disponibilidade da jazida pesquisada, para 
fins de requerimento da concessão de lavra. 
§ 1.0 O Edital estabelecerá os requisitos especiais a se­
rem atendidos pelos requerientes da concessão de lavra, 
consoante as peculiaridades de cada caso. 
§ 2.0 Para determinação da prioridade à outorga da con­
cessão de lavra, serão, conjuntamente, apreciados os re­
querimentos protocolizados dentro do prazo que for con­
venientemente fixado no Edital, definindo-se, dentre es­
tes, como prioritário, o pretendente que, a juízo do De­
paratamento Nacional da Produção Mineral - DNPM -
melhor atender aos interesses específicos do setor mine­
rário. 

Art. 47. 

XVI - Apresentar ao Departamento Nacional da Produ­
ção Mineral - DNPM - até o dia 15 (quinze) de março 
de cada ano, relatório das atividades realizadas no ano 
anterior. 

Art. 66 . 
§ 1.0 Extinta a concessão de lavra, caberá ao Diretor­
Geral do Departamento Nacional da Produção Mineral 
- DNPM - mediante Edital publicadO no Diário Oficial 
da União, declarar a disponibilidade da respectiva área, 
para fins de requerimento de autorização de pesquisa ou 
de concessão de lavra. 
§ 2.° O Edital estabelecerá os requisitos especiais a se­
rem atendidos pelo Requerente, consoante as peculiari­
dades de cada caso. 
§ 3,° Para a determinação da prioridade à outorga da 
autorização de pesquisa, ou da concessão de lavra, con­
forme o caso, serão, conjuntamente, apreciados os re­
querimentos protocolizados, dentro do prazo que for con­
venientemente fixados no Edital, definindo-se, dentre es­
tes, como prioritário, o pretendente que, a juízo do De­
partamento Nacional da Produção Mineral - DNPM -
melhor atender aos interesses específicos do setor mine­
rário. 
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Art. 75. É vedada a realização de trabalhos 
pagem, faiscação ou cata, em área objeto de ai1{ol5iól~ão/ 
de pesquisa ou concessão de lavra. 

Art. 76. Atendendo aos interesses do setor minerarIo, 
poderão, a qualquer tempo, ser delimitadas determinadas 
áreas nas quais o aproveitamento de substâncias minerais 
far-se-á, exclusivamente, por trabalhos de garimpagem, 
faiscação ou cata, consoante for estabelecido em Porta­
ria do Ministro das Minas e Energia, mediante proposta 
do Diretor-Geral do Departamento Nacional da Produção 
Mineral." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 31 de agosto de 1976. - José de Maga­
lhães Pinto, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSõES PERMANENTES • 

DECRETO-LEI N.o 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dá nova redação ao Decreto-Lei n.o 1. 985 (Código de 
Minas), de 29 de janeiro de 1940. 

CÓDIGO DE MINERAÇAO 

CAPíTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 8.0 Faculta-se ao proprietário do solo, ou a quem dele 
tiver expressa autorização, o aproveitamento imediato, pelo regime 
de Licenciamento, das jazidas enquadradas na Classe II, desde 
que tais materiais sejam utilizados in natura para o preparo de 
agregados, pedras de talhe ou argamassas, e não se destinem, como 
matéria-prima, à indústria de transformação. 

§ 1.0 O Licenciamento cabe às autoridades locais, mas é ne­
cessária a inscrição do contribuinte no Ministério da Fazenda, 
para efeito do Imposto Único Sobre Minerais. 

§ . 2.0 Após o Licenciamento, o interessado pOderá optar pelo 
regime de Autorização e Concessão, o qual será obrigatório, se, no 
correr dos trabalhos, ficar positivada ocorrência comercial de 
substância mineral não enquadrável na Classe 11. 

§ 3.0 Não estão sujeitos aos preceitos deste Código, os tra­
balhos de movimentação de terras e de desmonte de materiais 
in natura, que se fizerem necessários à abertura de vias de trans­
porte, obras gerais de terraplenagem e de construção de forti­
ficações . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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concessão de lavra, designando-se por "prioritário" o respectivo 
requerente; 

b) o direito de participação nos resultados da lavra, que cor­
responde ao dízimo do Imposto Único Sobre Minerais, aplica-se às 
concessões outorgadas após 14 de março de 1967. 

Art. 12. O direito de participação de que trata o artigo ante­
rior não poderá ser objeto de transferência ou caução separada­
mente do imóvel a que corresponder, mas o proprietário deste 
poderá: 

I - transferir ou caucionar o direito ao recebimento de deter­
minadas prestações futuras; 

II - renunciar ao direito. 

Parágrafo único. Os atos enumerados neste artigo somente 
valerão contra terceiros a partir da sua inscrição no Registro de 
Imóveis. 

Art. 13. As pessoas naturais ou jurídicas que exerçam ativi­
dades de pesquisa, lavra, beneficiamento, distribuição, consumo 
ou industrialização de reservas minerais, são obrigadas a facilitar 
aos agentes do Departamento Nacional da Produção Mineral a 
inspeção de instalações, equipamentos e trabalhos, bem como a 
fornecer-lhes informações sobre: 

I - volume da produção e características qualitativas dos pro­
dutos; 

II -- condições técnicas e econômicas da execução dos serviços 
ou da exploração das atividades, mencionadas no caput deste ar­
tigo; 

III - mercados e preços de venda; 
IV - quantidade e condições técnicas e econômicas do con­

sumo de produtos minerais. 

CAPíTULO II 

Da Pesquisa Mineral 
..... . ...... . ..................... . .......... . ............. .. . 
Art. 16. A autorização de pesquisa será pleiteada em requeri­

mento dirigido ao Ministro das Minas e Energia, entregue me­
diante recibo no Protocolo do DNPM, onde será mecanicamente 
numerado e registrado devendo ser apresentado em duas vias e 
conter os seguintes elementos de informação e prova: 

I - nome, nacionalidade, estado civil, profissão e domicílio 
do requerente; em se tratando de pessoa jurídica, cópia do Alvará 
de Autorização para funcionar como Empresa de Mineração e, 
também, prova de registro desse título no Departamento Nacional 
do Registro do Comércio; 

II - designação das substâncias a pesquisar, a área em hec­
tares, denominação e descrição da localização da área pretendida 
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em relação aos principais acidentes topográficos da re 
dos proprietários das terras abrangidas pelo perímetro 
da área, Distrito, Município, Comarca e Estado; 

III - planta, em duas vias, figurando os principais elementos 
de reconhecimento, tais como estradas de ferro, rodovias, pontes, 
túneis, marcos quilométricos, rios, córregos, lagos, vilas, divisas das 
propriedades atingidas e confrontantes, bem assim a definição 
gráfica da área, em escala adequada, por figura geométrica obri­
gatoriamente formada por segmentos de retas com orientação 
Norte/Sul e Leste/Oeste verdadeiros com 2 (dois) de seus vértices, 
ou, excepcionalmente, 1 (um), amarrado a ponto fixo e inconfun­
dível do terreno, e os lados definidos por comprimentos e rumos 
verdadeiros, além de planta de situação da área; 

IV - plano dos trabalhos de pesquisa, convenientemente lo­
cados em esboço geológico, de responsabilidade de técnico legal­
mente habilitado com orçamento previsto para a sua execução, e 
indicação da fonte de recursos para o seu custeio, ou da disponi­
bilidade dos fundos: 

a) o requerente e o técnico poderão ser interpelados conjun­
tamente pelo DNPM, para justificarem o plano de pesquisa e res­
pectivo orçamento, assim como quanto à garantia do suprimento 
de recursos necessários ao custeio dos trabalhos; 

b) o DNPM poderá aceitar que o requerente abra conta em 
estabelecimento de crédito, mediante depósito vinculado, paulati­
namente liberado à medida da execução dos trabalhos de pesquisa; 

c) o plano de pesquisa, com orçamento aprovado pelo DNPM, 
servirá de base para a avaliação judicial de indenização ao pro­
prietário ou posseiro do solo. 

Parágrafo único. Quando a autorização de pesquisa for re­
querida em terreno de terceiros, o plano de pesquisa deverá in­
cluir, obrigatoriamente, o cronograma de sua realização. 

Art. 17. Será indeferido de plano pelo Diretor-Geral do 
DNPM, o requerimento desacompanhado de qualquer dos elemen­
tos de informação e prova mencionados nos itens I, II e III do 
artigo anterior. 

§ 1.0 Para cumprimento de exigências sobre dados comple­
mentares ou elementos necessários à melhor instrução do processo, 
terá o requerente o prazo de 60 (ses.senta) dias, a contar dá: data 
da publicação da exigência do DNPM no Diário Oficial da União. 

§ 2.° Esgotado o prazo do § 1.0, o requerimento será indefe­
rido pelo Diretor-Geral do DNPM. 

Art. 18. A protocolização do pedido de autorização de pes­
quisa do DNPM, assegurará ao requerente, prioridade para obten­
ção da autorização, nos seguintes casos: 

I - se a área pretendida não for objeto de autorização de 
pesquisa, concessão de lavra, manifesto de mina ou reconhecimento 
geológico; 

II - se não houver pedido anterior de autorização de pesquisa 
objetivando a mesma área. 



, 
• -8-

umco. Ocorrendo qualquer dessas circunstâncias, 
direito terá adquirido o requerente com a protocolização 

''::~~~ dtdo, que será arquivado mediante simples despacho do Dire-
. aI do DNPM. 

cu 
)( .;; 
u 

co 
r--
cn .­-co 
MM 
M 
00 
N 

~o 

"'z 
!...J 
.3 a. 

Art. 19. Indeferido o requerimento, será o processo defini tiva­
mente arquivado, cabendo ao interessado o direito de pedir a 
devolução de uma das vias das peças apresentadas em duplicata 
e dos documentos públicos. 

Art. 20. Estando livre a área, e satisfeitas as imposições deste 
Código, o requerente será convidado a efetuar dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, o pagamento dos emolumentos relativos à ou­
torga. 

Parágrafo único. A outorga de cada Alvará de Pesquisa de­
penderá de recolhimento ao Banco do Brasil S.A., à conta do 
"Fundo Nacional de Mineração - Parte Disponível", instituído 
pela Lei n.O 4.425, de 8-10-64, de emolumentos correspondentes a 
3 (três) máximos salários mínimos do País . 

Art. 21. A autorização de pesquisa será outorgada por Alvará 
do Ministro das Minas e Energia, no qual serão indicadas as pro­
priedades compreendidas na área da pesquisa e definida esta 
pela sua localização, limitação e extensão superficial em hectares. 

Parágrafo único. O título será uma via autêntica do Alvará 
de Pesquisa, publicado no Diário Oficial da União, e transcrito 
no Livro Próprio do DNPM. 

Art. 22 . A autorização será conferida nas seguintes condi­
ções, além das demais constantes deste CÓdigo: 

I - o título será pessoal e somente transmissível no caso de 
herdeiros necessários ou cônjuge sobrevivente, bem como no de 
sucessão comercial, desde que o sucessor satisfaça os requisitos dos 
números I e IV do art. 16 ; 

n - a autorização valerá por 2 (dois) anos, podendo ser 
renovada por mais 1 (um) ano, mediante requerimento do in­
teressado, protocolizado até 60 (sessenta) dias antes de expirar-se 
o prazo de autorização, observadas as seguintes condições: 

a) do requerimento de renovação deverá constar relatório dos 
trabalhos realizados, com os resultados obtidos, assim como, justi­
ficativa do prosseguimento da pesquisa; 

b) o titular pagará emolumentos de outorga do novo Alvará 
e da taxa de publicação. 

In - os trabalhos de pesquisa não poderão ser executados 
fora da área definida no Alvará de Pesquisa ; 

IV - a pesquisa em leitos de rios navegáveis e flutuáveis, nos 
lagos e na plataforma submarina, somente será autorizada sem 
prejuízo ou com ressalva dos interesses da navegação ou flutuação, 
ficando sujeita, portanto, às exigências que forem impostas nesse 
sentido pelas autoridades competentes; 

V - a pesquisa na faixa de domínio das fortificações, das 
estradas de ferro, das rodovias, dos mananciais de água potável, 
das vias ou logradouros públicos, dependerá, ainda, de assenti­
mento das autoridades sob cuja jurisdição as mesmas estiverem; 
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VI - serão respeitados os direitos de terceiros, 
titular da autorização os danos e prejuízos que oc 
respondendo o Governo pelas limitações que daqueles d 
sam advir; 

VII - as substâncias minerais extraídas durante a pesquisa 
só poderão ser removidas da área para análise e ensaios indus­
triais, podendo, no entanto, o DNPM autorizar a alienação de 
quantidades comerciais destas substâncias minerais, sob as con­
dições que especificar; 

VIII - na conclusão dos trabalhos, dentro do prazo de vi­
gência da autorização, e sem prejuízo de quaisquer informações 
pedidas pelo DNPM, o títular apresentará relatório circunstancia­
do, elaborado por profissional legalmente habilitado, com dados 
informativos sobre a reserva mineral da jazida, a qualidade do 
minério ou substância mineral útil e a exeqüibilidade de lavra, 
nomeadamente sobre os seguintes tópicos: 

a) situação, vias de acesso e de comunicação; 
b) planta de levantamento geológico da área pesquisada, em 

escala adequada; 

c) descrição detalhada dos afloramentos naturais da jazida e 
daqueles criados pelos trabalhos de pesquisa; 

d) qualidade do minério ou substância mineral útil e defini­
ção do corpo mineral; 

e) gênese da jazida, sua classificação e comparação com ou­
tras da mesma natureza; 

f) tabulação dos volumes e teores necessários ao cálculo das 
reservas medidas, indicada e inferida; 

g) relatório dos ensaios de beneficiamento; e, 
h) demonstração da exeqüibilidade econômica da lavra. 

Art. 23. Qualquer que sej a o resultado da pesquisa, fica o 
titular da autorização obrigado a apresentar o relatório dos tra­
balhos realizados dentro do prazo de sua vigência. 

Parágrafo único. É vedada a autorização de novas pesqui­
sas até que o titular faltoso satisfaça a exigência deste artigo. 

Art. 31 O titular, uma vez aprovado o relatório, terá 1 (um) 
ano para requerer a concessão de lavra, e, dentro deste prazo, 
poderá negociar seu direito a essa concessão, na forma deste 
CÓdigo. 

Art. 32. Findo o prazo do artigo anterior, sem que o titular, 
ou seu sucessor, por título legítimo, haja requerido concessão de 
lavra, caducará seu direito, podendo o Governo outorgar a lavra 
a terceiro que a requerer, satisfeitas as demais exigênCias deste 
CÓdigo. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral do DNPM arbitrará inde­
nização a ser paga ao titular ou a seu sucessor, por quem vier a 
obter a concessão de lavra. 

" 
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CAPÍTULO III 
Da Lavra 

47. Ficará obrigado o titular da concessão, além das 
- .... -«mcllç()eS gerais que constam deste Código, ainda, às seguintes, 

sob pena de sanções previstas no Capítulo V: 

I - iniciar os trabalhos previstos no plano de lavra, dentro 
do prazo de 6 (seis) meses, contados da data da publicação do 
Decreto de Concessão no Diário Oficial da União, salvo motivo de 
força maior, a juízo do DNPM; 

II - lavrar a jazida de acordo com o plano de lavra aprovado 
pelo DNPM, e cuja segunda via, devidamente autenticada, deverá 
ser mantida no local da mina; 

III - extrair somente as substâncias minerais indicadas no 
Decreto de Concessão; 

IV - comunicar imediatamente ao DNPM o descobrimento 
de qualquer outra substância mineral não incluída no Decreto de 
Concessão; 

V - executar os trabalhos de mineração com observância 
das normas regulamentares; 

VI - confiar, obrigatoriamente, a direção dos trabalhos de 
lavra a técnico legalmente habilitado ao exercício da profissão; 

VII - não dificultar ou impossibilitar, por lavra ambiciosa, o 
aproveitamento ulterior da jazida; 

VIII - responder pelos danos e prejuízos a terceiros, que re­
sultarem, direta ou indiretamente, da lavra; 

IX - promover a segurança e a salubridade das habilitações 
existentes no local; 

X - evitar o extravio das águas e drenar as que possam 
ocasionar danos e prej uízos aos vizinhos; 

XI - evitar poluição do ar, ou da água, que possa resultar 
dos trabalhos de mineração; 

XII - proteger e conservar as fontes, bem como utilizar as 
águas segundo os preceitos técnicos, quando se tratar de lavra de 
jazida da Classe VIII; 

XIII - tomar as providências indicadas pela fiscalização dos 
órgãos federais; 

XIV - não suspender os trabalhos de lavra, sem prévia comu­
nicação ao DNPM; 

XV - manter a mina em bom estado, no caso de suspensão 
temporária dos trabalhos de lavra, de modo a permitir a retomada 
das operações; 

XVI - apresentar ao DNPM, nos primeiros 6 (seis) meses de 
cada ano, Relatório das atividades do ano anterior. 

Parágrafo único. Para o aproveitamento, pelo concessioná­
rio de lavra, de substâncias referidas no item IV deste artigo, 
será necessário aditamento ao seu título de lavra. 
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CAPÍTULO V 

Das Sanções e das Nulidades 

Art. 66. São anuláveis os Alvarás de Pesquisa ou Dec . s 
de Lavra quando outorgados com infringência de dispositivos ' 
deste Código. 

§ 1.0 A anulação será promovida ex officio nos casos de: 

a) imprecisão intencional da definição das áreas de pesquisa 
ou lavra; e, 

b) inobservância do disposto no item I do art. 22. 

§ 2.° Nos demais casos, e sempre que possível, o DNPM pro­
curará sanar a deficiência por via de atos de retificação. 

§ 3.° A nulidade poderá ser pleiteada judicialmente em ação 
proposta por qualquer interessado, no prazo de 1 (um) ano, a 
contar da publicação do Decreto de Lavra no Diário Oficial da 
União. 

CAPÍTULO VI 

Da Garimpagem, Faiscação e Cata 

Art. 75. A autorização de pesquisa obtida por outrem, não 
interrompe, necessariamente, o trabalho do garimpeiro matricula­
do e localizado na respectiva área. 

Art. 76. Concedida a lavra, cessam todos os trabalhos de ga­
rimpagem, faiscação ou cata. 

Art. 77. O Imposto único referente às substâncias minerais 
oriundas de atividades de garimpagem, faiscação ou cata, será 
pago pelos compradores ou beneficiadores autorizados por Decreto 
do Governo Federal, de acordo com os dispositivos da lei espe­
cifica. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 42, DE 1975 

Modifica dispositivos do Decreto-Lei n.o 227, de 28 
de fevereiro de 1967 (Código de Mineração) alterado pelo 
Decreto-Lei n.o 318, de 14 de março de 1967. 

Apresentado pelo Senador José Lindoso. 

Lido no expediente da Sessão de 8-4-75 e publicado no DCN de 
9-4-75 (Seção II). 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Minas 
e Energia e de Economia. 

Em 1.°-6-76, são lidos os segu'intes pareceres: 

N.O 391, de 1976, da Comissão de Constituição e Justiça, rela­
tado pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, pela constitucionalidade 
e juridicidade do projeto. 

N.o 392, de 1976, da Comissão de Minas e Energia, relatado 
pelo Senhor Senador Dirceu Cardoso, pela aprovação do projeto. 
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393, de 1976, da Comissão de Economia relatado pelo Senhor 
Roberto Saturnino, pela aprovação do projeto com a 
n.a 1-CEE. 

4-8-76 é aprovado o Req,uerimento n.a 335, de 1976, de 
a do Senhor Senador Ruy Santos, de adiamento da discussão 

d~ matéria para a Sessão de 5-8-76. 
Em 4-8-76 é incluído em Ordem do Dia da próxima Sessão, 

para discussão em primeiro turno. 

Em 5-8-76, o projeto tem sua discussão encerrada, voltando 
às comissões competentes, em virtude de recebimento da Emenda 
n.a 1 - Substitutiva (de plenário), de autoria do Senhor Senador 
José Sarney e Ruy Santos. 

Em 19-9-76, é aprovado o Requerimento n.a 367, de 1976, de 
autoria do Senador Ruy Santos, de urgência para a matéria. Pas­
sando-se à sua apreciação, são emitidos pelos Srs. Senadores Hel­
vídio Nunes, Dirceu Cardoso e Renato Franco, respectivamente, 
os pareceres das Comissões de Constituição e Justiça, de Minas 
e Energia e de Economia, favoráveis ao substitutivo de plenário. 

Em 19-8-76, é aprovado o substitutivo de plenário, ficando pre­
judicado o projeto e a emenda a ele oferecida. 

A Comissão de Redação para redigir o vencido para o segundo 
turno regimental. 

Em 19-8-76, é lido o Parecer n.a 552, de 1976, da Comissão 
de Redação, relatado pelo Senhor Senador José Lindoso, ofere­
cendo a redação do vencido. 

Em 19-8-76, é aprovado em segundo turno. 
A Câmara dos Deputados com o Ofício n.a SM/442, de 31-8-76. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Comunica remessa do 
nQ 2.833-A, de 1976 

, 

Bras;lia, ~ de dezembro de 1976 

Projeto de Lei - - , " 

a sançao. 
•• 

• 

Senhor Secretãrio, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, para que se digne levar ao conhecimento do Sena 
do Federal, que p Câmara dos Deputados aprovou, sem emen-
das, o Projeto de Lei nQ 2.833-A, de 1976, dessa Casa do 
Congresso ' Nacional, que II mo difica dispositivos do Decreto­
lei nQ 227, de 28 de fevereiro de 1967.(C5digo de Minera­
ção), alterado pelo Decreto-lei nQ 318, de 14 de março de 
1967 11

• 

Outrossim, comunico a Vossa Exce­
lência que a referida proposição foi, nesta data, enviada â - ' sariçao. 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima 
e mais distinta consideraçao . 

! 
( 
• 
• 
I 

\ 

.. , 
/ I 

r , 
I 

,,,. A" ., Y.( .~ .~~ 
--'" 

\ 
, Pinheiro Machado . ". . ., . 

T7rcelro Secreta rJ.o, no exerc 10 

/ da Primeira Secretaria 

A Sua Excel~ncia o Senhor Senador DINARTE MARIZ 
Primeiro Secret~rio do ' Sen ado Federal. 

l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 833-A, de 1976 

(Do Senado Federal) 

Modifica dispositivos do Decreto-lei n.o 227, de 28 
de fevereiro de 1967 (Códig'o de Mineração), alterado pelo 
Decreto-lei n.o 318, de 14 de março de 1967; tendo pare­
ceres da Comissão de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade; e, da Comissão de Minas e Energia, pela 
aprovação, 

(Projeto de Lei n .O 2.833, de 1976, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O § 1.0 do art. 8.0; o art. 11 , o item I do art. 16; os 
arts. 18, 19, 20 e 23; o item XVI do art. 47; e os arts. 75 e 76 do 
Decreto-Lei n.o 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pelo De­
creto-Lei n.o 318, de 14 de março de 1967, passam a vigorar com 
a seguinte redação, acrescido o seu art. 66 dos parágrafos 1.0, 2.° 
e 3.0 : 

"Art. 8.0 ... . . .. .. ..... .. .. .... .... .. .. . .. . . . ..... . ..... . 
§ 1.0 A habilitação ao aproveitamento de substâncias 
minerais pelo regime de licenciamento depende da obten­
ção, pelo interessado, de licença específica, expedida pela 
autoridade administrativa local, no Município de situação 
da jazida, e da efetivação do respectivo registro no De­
partamento Nacional da Produção Mineral (DNPM) , me­
diante requerimento que será instruído e processado na 
forma estabelecida em Portaria do Diretor-Geral do refe­
rido órgão. 
Art. 11. Serão respeitados, na aplicação dos regimes de 
Autorização, Licenciamento e Concessão: 
a) o direito de prioridade à obtenção da autorização de 
pesquisa ou do registro de licença, atribuído ao interes-

,. ~ 
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sado cujo requerimento tenha por objeto área conside­
rada livre, para a finalidade pretendida, à data da pro­
tocolização· do pedido ao Departamento Nacional da Pro­
dução Mineral (DNPM), atendidos os demais requisitos 
cabíbeis, estabelecidos neste Código. 
b) o direito à participação nos resultados da lavra, em 
valor correspon&ente f.O dízimo do Imposto sobre Mine­
rais, aplicável, éxclusivamente, às concessões outorgadas 
após 14 de março de 1967. 

Art. 16 . . . .. .. . ... .... .. . . ... .. . .. ... ... ...... . .. .... " . 
• 

I - Prova de nacionalidade brasileira, estado civil, pro­
fissão e domicílio do requerente, pessoa natural. 
Em se tratando de pessoa jurídica, cópia do Alvará de 
autorização para funcionar como Empresa de Mineração, 
com a prova do respectivo registro no órgão de Registro 
de Comércio de sua sede. Prova do recolhimento dos 

emolumentos estabelecidos no art. 20 deste Código. 
Art. 18. A área objetivada em requerimento de autori­
zação de pesquisa ou de registro de licença será consi­
derada livre, desde que não se enquadre em quaisquer 
das seguintes hipóteses: 
I - Se a área estiver vinculada a autorização de pesquisa, 
registro de licença, concessão da lavra, manifesto de mina 
ou permissão de reconhecimento geológico; 
II - Se a área for objeto de pedido anterior de autori­
zação de pesquisa, salvo se este estiver sujeito a indefe­
rimento, nos seguintes casos: 
a) por enquadramento na situação prevista no caput do 
artigo anterior, e no § 1.0 deste artigo; 
b) por ocorrência, na data da protocolização do pedido, 
de impedimento da obtenção do título pleiteado, decorren­
te das restrições impostas no parágrafo único do art. 23 
e no art. 26 deste Código. 
III - Se a área for objeto de requerimento anterior de 
registro de licença, ou estiver vinculada a licença, cujo 
registro venha a ser requerido dentro do prazo de 30 
(trinta) dias de sua expedição; 
IV - Se a área estiver vinculada a requerimento de re­
novação de autorização de pesquisa, tempestivamente 
apresentado, e pendente de decisão; 
V) - Se a área estiver vinculada a autorização de pes­
quisa, com relatório dos respectivos trabalhos tempesti­
vamente apresentado, e pendente de decisão ; 
VI - Se a área estiver vinculada a autorização de pes­
quisa, com relatório dos respectivos trabalhos aprovado, 
e na vigênCia do direito de requerer a concessão da lavra, 
atribuído nos termos do art. 31 deste Código. 
§ 1.0 Não estando livre a área pretendida, o requeri­
mento será indeferido por despacho do Diretor-Geral do 
Departamento Nacional da Produção Mineral <DNPM) , 
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assegurada ao interessado a restituição de 
das peças apresentadas em duplicata, bem 
cumentos públicos, integrantes da respectiva ~U'u 
§ 2.° Ocorrendo interferência parcial da área J 

da no requerimento, com área onerada nas circunstân-
cias referidas nos itens I a VI deste artigo, e desde que 
a realização da pesquisa, ou a execução do aproveitamen-
to mineral por licenciamento, na parte remanescente, se-
já considerada técnica e economicamente viável, a juízo 
do Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM 
- será facultada ao requerente a modificação do pedido, 
para retificação da área originalmente definida, proce­
dendo-se, neste caso, de conformidade com o disposto nos 
§ § 1.0 e 2.° do artigo anterior. 

Art. 19. Do despacho que indeferir o pedido de autori­
zação de pesquisa ou de sua renovação, caberá pedido de 
reconsideração, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da publicação do despacho no Diário Oficial dl:.: União. 

§ 1.0 Do despacho que indeferir o pedido de reconside­
ração, caberá recurso ao Ministro das Minas e Energia, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do 
despacho no Diário Oficial da União. 
§ 2.0 A interposição do pedido de reconsideração sustará 
a tramitação de requerimento de autorização de pesquisa 
que, objetivando área abrangida pelo requerimento con­
cernente ao despacho recorrido, haja sido protocolizado 
após o indeferimento em causa, até que seja decidido o 
pedido de reconsideração ou o eventual recurso. 
§ 3.° Provido o pedido de reconsideração ou o recurso, 
caberá o indeferimento do requerimento de autorização 
de pesquisa superveniente, de que trata o parágrafo an­
terior. 

Art. 20. O requerimento da autorização de pesquisa su­
jeita o interessado ao pagamento de emolumentos, em 
quantia correspondente a 3 (três) vezes o maior valor de 
referência estabelecido de acordo com o disposto no art. 
2.°, parágrafo único, da Lei n.O 6.205, de 29 de abril de 
1975, a qual deverá ser antecipadamente recolhida ao 
Banco do Brasil SI A, à conta do "Fundo Nacional de Mi­
neração - Parte Disponível", instruído pela Lei n.o 4.425, 
de 8 de outubro de 1964. 

§ 1.0 O requerente terá direito à restituição da impor­
tância relativa aos emolumentos, nos seguintes casos: 

a) se o pedido for indeferido com fundamento no art. 17, 
caput, e no § 1.0 do art. 18 deste Código; 
b) se o pedido for indeferido por falta do assentimento 
de órgão ou entidade públicos, exigível para a outorga 
da autorização, na forma da Lei. 
§ 2.° Encontrando-se livre a área objetivada, e satisfei­
tas as exigências deste Código, o Departamento Nacional 
da Produção Mineral (DNPM) , expedirá ofício ao reque-

• 
" 
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rentê convidando-o a efetuar no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, 
o pagamento das despesas inerentes à publicação do AI-

~ vará de Pesquisa, devendo apresentar ao mencionado ór­
gão, no mesmo pra'zo, o respectivo comprovante; 
§ 3,0 Se o requerente deixar de atender, no prazo pró­
prio, ao disposto no parágrafo anterior, o pedido será in­
deferido e o processo arquivado, por despacho do Dire­
tor-Geral do Departamento Nacional da Produção Mine­
ral (DNPM). 

Art. 32. Findo o prazo do artigo anterior, sem que o 
titular, ou seu sucessor, haja requerido concessão de la­
vra, caducará seu direito, cabendo ao Diretor-Geral do 
Depr..rtamento Nacional da Produção Mineral - DNPM -
mediante Edital publicado no Diário Oficial da União, 
declarar a disponibilidade da jazida pesquisada, para 
fins de requerimento da concessão de lavra. 
§ 1.0 O Edital estabelecerá os requisitos especiais a se­
rem atendidos pelos requerientes da concessão de lavra, 
consoante as peculiaridades de cada caso . 
§ 2.0 Para determinação da prioridade à outorga da con­
cessão de lavra, serão, conjuntamente, apreciados os re­
querimentos protocolizados dentro do prazo que for con­
venientemente fixado no Edital, definindo-se, dentre es­
tes, como prioritário, o pretendente que, a juízo do De­
paratamento Nacional da Produção Mineral - DNPM -
melhor atender aos interesses específicos do setor mine­
rário. 
Art. 47, 
XVI - Apresentar ao Departamento Nacional da Produ­
ção Mineral - DNPM - até o dia 15 (quinze) de março 
de cada ano, relatório das atividades realizadas no ano 
anterior, 

Art. 66, 
§ 1.0 Extinta a concessão de lavra, caberá ao Diretor­
Geral do Departamento Nacional da Produção Mineral 
- DNPM - mediante Edital publicado no Diário Oficial 
da União, declarar a disponibilidade da respectiva área, 
para fins de requerimento de autorização de pesquisa ou 
de concessão de lavra. 
§ 2.0 O Edital estabelecerá os requisitos especiais a se­
rem atendidos pelo Requerente, consoante as peculiari­
dades de cada caso. 
§ 3.0 Para a determinação da prioridade à outorga da 
autorização de pesquisa, ou da concessão de lavra, con­
forme o caso, serão, conjuntamente, apreciados os re­
querimentos protocolizados, dentro do prazo que for con­
venientemente fixados no Edital, definindo-se, dentre es­
tes, como prioritário, o pretendente que, a juízo do De­
partamento Nacional da Produção Mineral - DNPM -
melhor atender aos interesses específicos do setor mine­
rário. 
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Art. 75 . É vedada a realização de 
pagem, faiscação ou cata, em área objeto 
de pesquisa ou concessão de lavra. 
Art. 76. Atendendo aos interesses do setor ' 
poderão, a qualquer tempo, ser delimitadas determinadas 
áreas nas quais o aproveitamento de substâncias minerais 
far-se- á, exclusivamente, por trabalhos de garimpagem, 
faiscação ou cata, consoante for estabelecido em Porta-
ria do Ministro das Minas e Energia, mediante proposta 
do Diretor-Geral do Departamento Nacional da Produção 
Mineral." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 31 de agosto de 1976. - José de Maga­
lhães Pinto, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS6ES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dá nova redação ao Decreto-Lei n.o 1. 985 (Código de 
Minas), de 29 de janeiro de 1940. 

CóDIGO DE MINERAÇAO 

CAPITULO I 

Das Disposições Preliminares 
..... .. .... . ... .. . .. . . ......... . ... . .... . .. .. .... ...... . . .. .. . 
Art. 8.° Faculta-se ao proprietário do solo, ou a quem dele 

tiver expressa autorização, o aproveitamento imediato, pelo regime 
de Licenciamento, das jazidas enquadradas na Classe lI, desde 
que tais materiais sejam utilizados in natura para o preparo de 
agregados, pedras de talhe ou argamassas, e não se destinem, como 
matéria-prima, à indústria de transformação. 

§ 1.0 O Licenciamento cabe às autoridades locais, mas é ne­
cessária a inscrição do contribuinte no Ministério da Fazenda, 
para efeito do Imposto único Sobre Minerais. 

§ 2.° Após o Licenciamento, o interessado poderá optar pelo 
regime de Autorização e Concessão, o qual será obrigatório, se, no 
correr dos trabalhos, ficar positivada ocorrência comercial de 
substância mineral n ão enquadrável na Classe lI. 

§ 3.° Não estão sujeitos aos preceitos deste Código, os tra­
balhos de movimentação de terras e de desmonte de materiais 
in natura, que se fizerem necessários à abertura de vias de trans­
porte, obras gerais de terraplenagem e de construção de forti­
ficações . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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11. Serão respeitados, na aplicação do regime de Auto­
."zP.;6"',,~y e Concessão, subordinados a preceitos deste Código: 

o direito de prioridade, que é a precedência de entrada do 
--"I'I'líquerimento no DNPM, pleiteando a autorização de pesquisa ou 

concessão de lavra, designando-se por "prioritário" o respectivo 
requerente; 

b) o direito de participação nos resultados da lavra, que cor­
responde ao dízimo do Imposto único Sobre Minerais, aplica-se às 
concessões outorgadas após 14 de março de 1967. 

Art. 12. O direito de participação de que trata o artigo ante­
rior não poderá ser objeto de transferência ou caução separada­
mente do imóvel a que corresponder, mas o proprietário deste 
poderá: 

I - transferir ou caucionar o direito ao recebimento de deter­
minadas prestações futuras; 

II - renunciar ao direito. 

Parágrafo único . Os atos enumerados neste artigo somente 
valerão contra terceiros a partir da sua inscrição no Registro de 
Imóveis. 

Art. 13. As pessoas naturais ou jurídicas que exerçam ativi­
dades de pesquisa, lavra, beneficiamento, distribuição, consumo 
ou industrialização de reservas minerais, são obrigadas a facilitar 
aos agentes do Departamento Nacional da Produção Mineral a 
inspeção de instalações, equipamentos e trabalhos, bem como a 
fornecer-lhes informações sobre: 

I - volume da produção e características qualitativas dos pro­
dutos; 

II - condições técnicas e econômicas da execução dos serviços 
ou da exploração das atividades, mencionadas no caput deste ar­
tigo; 

III - mercados e preços de venda; 

IV - quantidade e condições técnicas e econômicas do con­
sumo de produtos minerais. 

CAPITULO II 

Da Pesquisa Mineral 

Art. 16 . A autorização de pesquisa será pleiteada em requeri­
mento dirigido ao Ministro das Minas e Energia, entregue me­
diante recibo no Protocolo do DNPM, onde será mecanicamente 
numerado e registrado devendo ser apresentado em duas vias e 
conter os seguintes elementos de informação e prova: 

I - nome, nacionalidade, estado civil, profissão e domicílio 
do requerente; em se tratando de pessoa jurídica, cópia do Alvará 
de Autorização para funcionar como Empresa de Mineração e, 
também, prova de registro desse título no Departamento Nacional 
do Registro do Comércio; 
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II - designação das substâncias a pesquisar, a ár 
tares, denominação e descrição da localização da área tendi 
em relação aos principais acidentes topográficos da regiã, (} 
dos proprietários das terras abrangidas pelo perímetro deli 
da área, Distrito, Município, Comarca e Estado; 

III - planta, em duas vias, figurando os principais elementos 
de reconhecimento, tais como estradas de ferro, rodovias, pontes, 
túneis , marcos quilométricos, rios, córregos, lagos, vilas, divisas das 
propriedades atingidas e confrontantes, bem assim a definição 
gráfica da área, em escala adequada, por figura geométrica obri­
gatoriamente formada por segmentos de retas com orientação 
Norte/Sul e Leste/Oeste verdadeiros com 2 (dois) de seus vértices, 
ou, excepCionalmente, 1 (um) , amarrado a ponto fixo e inconfun­
dível do terreno, e os lados definidos por comprimentos e rumos 
verdadeiros, além de planta de situação da área; 

IV - plano dos trabalhos de pesquisa, convenientemente lo­
cados em esboço geológico, de responsabilidade de técnico legal­
mente habilitado com orçamento previsto para a sua execução, e 
indicação da fonte de recursos para o seu custeio, ou da disponi­
bilidade dos fundos: 

a) o requerente e o técnico poderão ser interpelados conjun­
tamente pelo DNPM, para justificarem o plano de pesquisa e res­
pectivo orçamento, assim como quanto à garantia do suprimento 
de recursos necessários ao custeio dos trabalhos; 

b) o DNPM poderá aceitar que o requerente abra conta em 
estabelecimento de crédito, mediante depósito vinculado, paulati­
namente liberado à medida da execução dos trabalhos de pesquisa; 

c) o plano de pesquisa, com orçamento aprovado pelo DNPM, 
servirá de base para a avaliação judicial de indenização ao pro­
prietário ou posseiro do solo. 

Parágrafo único. Quando a autorização de pesquisa for re­
querida em terreno de terceiros, o plano de pesquisa deverá in­
cluir, obrigatoriamente, o cronograma de sua realização. 

Art. 17 . Será indeferido de plano pelO Diretor-Geral do 
DNPM, o requerimento desacompanhado de qualquer dos elemen­
tos de informação e prova mencionados nos itens I , li e III do 
artigo anterior. 

§ 1.0 Para cumprimento de exigências sobre dados comple­
mentares ou elementos necessários à melhor instrução do processo, 
terá o requerente o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar d:;; data 
da publicação da exigênCia do DNPM no Diário Oficial da União. 

§ 2.° Esgotado o prazo do § 1.0, o requerimento será indefe­
rido pelo Diretor-Geral do DNPM. 

Art. 18. A protocolização do pedidO de autorização de pes­
quisa do DNPM, assegurará ao requerente, prioridade para obten­
ção da autorização, nos seguintes casos: 

I - se a área pretendida não for objeto de autorização de 
pesquisa, concessão de lavra, manifesto de mina ou reconhecimento 
geológico; 
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- se não houver pedido anterior de autorização de pesquisa 
mesma área. 
umco. Ocorrendo qualquer dessas circunstâncias, 

---.. ..... __ - 1 enhum direito terá adquirido o requerente com a protocolização 
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do pedido, que será arquivado mediante simples despacho do Dire­
tor-Geral do DNPM. 

Art. 19. Indeferido o requerimento, será o processo definitiva­
mente arquivado, cabendo ao interessado o direito de pedir a 
devolução de uma das vias das peças apresentadas em duplicata 
e dos documentos públicos. 

Art. 20. Estando livre a área, e satisfeitas as imposições deste 
Código, o requerente será convidado a efetuar dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, o pagamento dos emolumentos relativos à ou­
torga. 

Parágrafo único. A outorga de cada Alvará de Pesquisa de­
penderá de recolhimento ao Banco do Brasil S.A., à conta do 
"Fundo Nacional de Mineração - Parte Disponível", instituído 
pela Lei n.O 4.425, de 8-10-64, de emolumentos correspondentes a 
3 (três) máximos salários mínimos do País. 

Art. 21. A autorização de pesquisa será outorgada por Alvará 
do Ministro das Minas e Energia, no qual serão indicadas as pro­
priedades compreendidas na área da pesquisa e definida esta 
pela sua localização, limitação e extensão superficial em hectares. 

Parágrafo único . O título será uma via autêntica do Alvará 
de Pesquisa, publicado no Diário Oficial da União, e transcrito 
no Livro Próprio do DNPM. 

Art. 22. A autorização será conferida nas seguintes condi­
ções, além das demais constantes deste Código: 

I - o título será pessoal e somente transmissível no caso de 
herdeiros necessários ou cônjuge sobrevivente, bem como no de 
sucessão comercial, desde que o sucessor satisfaça os requisitos dos 
números I e IV do art. 16; 

II - a autorização valerá por 2 (dois) anos, pOdendo ser 
renovada por mais 1 (um) ano, mediante requerimento do in­
teressado, protocolizado até 60 (sessenta) dias antes de expirar-se 
o prazo de autorização, observadas as seguintes condições: 

a) do requerimento de renovação deverá constar relatório dos 
trabalhos realizados, com os resultados obtidos, assim como, justi­
ficativa do prosseguimento da pesquisa; 

b) o titular pagará emolumentos de outorga do novo Alvará 
e da taxa de publicação. 

III - os trabalhos de pesquisa não poderão ser executados 
fora da área definida no Alvará de Pesquisa; 

IV - a pesquisa em leitos de rios navegáveis e flutuáveis, nos 
lagos e na plataforma submarina, somente será autorizada sem 
prejuízo ou com ressalva dos interesses da navegação ou flutuação, 
ficando sujeita, portanto, às exigências que forem impostas nesse 
sentido pelas autoridades competentes; 
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v - a pesquisa na faixa de domínio das forti 
estradas de ferro , das rodovias, dos mananciais de á 
das vias ou logradouros públicos, dependerá, ainda, 
mento das autoridades sob cuja jurisdição as mesmas es 

VI - serão respeitados os direitos de terceiros, ressarcindo o 
titular da autorização os danos e prejuízos que ocasionar, não 
respondendo o Governo pelas limitações que daqueles direitos pos­
sam advir ; 

VII - as substâncias minerais extraídas durante a pesquisa 
só poderão ser removidas da área para análise e ensaios indus­
triais, podendo, no entanto, o DNPM autorizar a alienação de 
quantidades comerciais destas substâncias minerais, sob as con­
dições que especificar; 

VIII - na conclusão dos trabalhos, dentro do prazo de vi­
gênCia da autorização, e sem prejuízo de quaisquer informações 
pedidas pelo DNPM, o títular apresentará relatório circunstancia­
do, elaborado por profissional legalmente habilitado, com dados 
informativos sobre a reserva mineral da jazida, a qualidade do 
minério ou substância mineral útil e a exeqüibilidade de lavra, 
nomeadamente sobre os seguintes tópicos: 

a) situação, vias de acesso e de comunicação; 
b) planta de levantamento geológico da área pesquisada, em 

escala adequada; 
c) descrição detalhada dos afloramentos naturais da jazida e 

daqueles criados pelOS trabalhos de pesquisa; 
d) qualidade do minério ou substância mineral útil e defini­

ção do corpo mineral; 
e) gênese da jazida, sua classificação e comparação com ou­

tras da mesma natureza; 
f) tabulação dos volumes e teores necessários ao cálculo das 

reservas medidas, indicada e inferida; 
g) relatório dos ensaios de beneficiamento ; e, 
h) demonstração da exeqüibilidade econômica da lavra. 

Art. 23. Qualquer que seja o resultado da pesquisa, fica o 
titular da autorização obrigado a apresentar o relatório dos tra­
balhos realizados dentro do prazo de sua vigência. 

Parágrafo único. É vedada a autorização de novas pesqui­
sas até que o titular faltoso satisfaça a exigência deste artigo. 

Art. 31 O titular, uma vez aprovado o relatório, terá 1 (um) 
ano para requerer a concessão de lavra, e, dentro deste prazo, 
poderá negOCiar seu direito a essa concessão, na forma deste 
Código. 

Art. 32. Findo o prazo do artigo anterior, sem que o titular, 
ou seu sucessor, por título legítimo, haja requerido concessão de 
lavra, caducará seu direito, podendo o Governo outorgar a lavra 
a terceiro que a requerer, satisfeitas as demais exigências deste 
Código. 

".. _ . 
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CAPíTULO III 
Da Lavra 

Art. 47. Ficará obrigado o titular da concessão, além das 
condições gerais que constam deste Código, ainda, às seguintes, 
sob pena de sanções previstas no Capítulo V: 

I - iniciar os trabalhos previstos no plano de lavra, dentro 
do prazo de 6 (seis) meses, contados da data da publicação do 
Decreto de Concessão no Diário Oficial da União, salvo motivo de 
força maior, a juízo do DNPM; 

II - lavrar a jazida de acordo com o plano de lavra aprovado 
pelo DNPM, e cuja segunda via, devidamente autenticada, deverá 
ser mantida no local da mina; 

III - extrair somente as substâncias minerais indicadas no 
Decreto de Concessão; 

IV - comunicar imediatamente ao DNPM o descobrimento 
de qualquer outra substância mineral não incluída no Decreto de 
Concessão; 

V - executar os trabalhos de mineração com observância 
das normas regulamentares; 

VI - confiar, obrigatoriamente, a direção dos trabalhos de 
lavra a técnico legalmente habilitado ao exercício da profissão; 

VII - não dificultar ou impossibilitar, por lavra ambiciosa, o 
aproveitamento ulterior da jazida; 

VIII - responder pelos danos e prejuízos a terceiros, que re­
sultarem, direta ou indiretamente, da lavra; 

IX - promover a segurança e a salubridade das habilitações 
existentes no local; 

X - evitar o extravio das águas e drenar as que possam 
ocasionar danos e prej uízos aos vizinhos; 

XI - evitar poluição do ar, ou da água, que possa resultar 
dos trabalhos de mineração; 

XII - proteger e conservar as fontes, bem como utilizar as 
águas segundo os preceitos técnicos, quando se tratar de lavra de 
jazida da Classe VIII; 

XIII - tomar as providências indicadas pela fiscalização dos 
órgãos federais; 

XIV - não suspender os trabalhos de lavra, sem prévia comu­
nicação ao DNPM; 

XV - manter a mina em bom estado, no caso de suspensão 
temporária dos trabalhos de lavra, de modo a permitir a retomada 
das operações; 

XVI - apresentar ao DNPM, nos primeiros 6 (seis) meses de 
cada ano, Relatório das atividades do ano anterior. 
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Parágrafo único. Para o aproveitamento, 
rio de lavra, de substâncias referidas no item 
será necessário aditamento ao seu título de lavra. 

CAPÍTULO V 

Das Sanções e das Nulidades 

Art. 66. São anuláveis os Alvarás de Pesquisa ou Decretos 
de Lavra quando outorgados com infringência de dispositivos 
deste Código. 

§ 1.0 A anulação será promovida ex officio nos casos de: 

a) imprecisão intencional da definição das áreas de pesquisa 
ou lavra; e, 

b) inobservância do disposto no item I do art. 22. 

§ 2.° Nos demais casos, e sempre que possível, o DNPM pro­
curará sanar a deficiência por via de atos de retificação. 

§ 3.° A nulidade poderá ser pleiteada judicialmente em ação 
proposta por qualquer interessado, no prazo de 1 (um) ano, a 
contar da publicação do Decreto de Lavra no Diário Oficial da 
União. 

CAPÍTULO VI 

Da Garimpagem, Faiscação e Cata 

Art. 75 . A autorização de pesquisa obtida por outrem, não 
interrompe, necessariamente, o trabalho do garimpeiro matricula­
do e localizado na respectiva área. 

Art. 76. Concedida a lavra, cessam todos os trabalhos de ga­
rimpagem, faiscação ou cata. 

Art. 77 . O Imposto Único referente às substâncias minerais 
oriundas de atividades de garimpagem, faiscação ou cata, será 
pago pelOS compradores ou beneficiadores autorizados por Decreto 
do Governo Federal, de acordo com os dispositivos da lei espe­
cífica . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 42, DE 1975 

Modifica dispositivos do Decreto-Lei n.o 227, de 28 
de fevereiro de 1967 (Código de Mineração) alterado pelo 
Decreto-lei n .o 318, de 14 de março de 1967 . 

Apresentado pelo Senador José Lindoso. 

Lido no expediente da Sessão de 8-4-75 e publicado no DCN de 
9-4-75 (Seção lI) . 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Minas 
e Energia e de Economia. 

" ~. 

" . .. 
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1.0 -6-76. são lidos os seguíntes pareceres: 

.0 391, Qfl" 1976, da Comissão de Constituição e Justiça, rela­
pe,lQ Sennor Senador Helvídio Nunes, pela constitucionalidade 

uridi~idade do projeto. 

N.o 392, de 1976, da Comissão de Minas e Energia, relatado 
pelo Senhor Senador Dirceu Cardoso, pela aprovação do projeto. 

N.o 393, de 1976, da Comissão de Economia relatado pelo Senhor 
Senador Roberto Saturnino, pela aprovação do projeto com a 
Emenda n.o 1-CEE, 

Em 4-8-76 é aprovado o Requerimento n.o 335, de 1976, de 
autoria do Senhor Senador Ruy Santos, de adiamento da discussão 
dQ.' matéria para a Sessão de 5-8-76 . 

Em 4-8-76 é incluído em Ordem do Dia da próxima Sessão, 
para discussão em primeiro turno. 

Em 5-8-76, o projeto tem sua discussão encerrada, voltando 
às comissões competentes, em virtude de recebimento da Emenda 
n.O 1 - Substitutiva (de plenário) , de autoria do Senhor Senador 
José Sarney e Ruy Santos. 

Em 19-9-76, é aprovado o Requerimento n.o 367, de 1976, de 
autoria do Senador Ruy Santos, de urgência para a matéria. Pas­
sando-se à sua apreciação, são emitidos pelos Srs. Senadores Hel­
vídio Nunes, Dirceu Cardoso e Renato Franco, respectivamente, 
os pareceres das Comissões de Constituição e Justiça, de Minas 
e Energia e de Economia, favoráveis ao substitutivo de plenário. 

Em 19-8-76, é aprovado o substitutivo de plenário, ficando pre­
jUdicado o projeto e a emenda a ele oferecida. 

A Comissão de Redação para redigir o vencido para o segundo 
turno regimental. 

Em 19-8-76, é lido o Parecer n.O 552, de 1976, da Comissão 
de Redação, relatado pelo Senhor Senador José Lindoso, ofere­
cendo a redação do vencido. 

Em 19-8-76, é aprovado em segundo turno. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício n.O SM/442, de 31-8-76. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O Projeto dá nova redação a vários dispositivos do Decreto­
lei n.o 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração), alte­
rado pelo Decreto-lei n.O 318, do mesmo ano: § 1.0 do art. 8.0 ; art. 
11; inciso I do art. 16 ; arts. 18, 19, 20 e 23; inciso XVI do art. 47; 
arts. 75 e 76. 

Acresce o art. 66 daquele diploma de três parágrafos, 
É originário do Senado Federal, provindo de proposição que 

objetivava, inicialmente, tão-só, acrescentar um parágrafo ao art. 
18 do Código de Mineração. 
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H - Voto do Relator 
Não se contém, no Projeto, ofensa à Consti 

princípios gerais de direito. É cabível, no caso, a inicia 
mentar e a matéria versada é da competência da União. 

Devemos, aqui, restringir-nos a esses aspectos preliminares -
na hipótese, os únicos de nossa atribuição regimental. 

O mérito incumbe ao detido exame da nobre Comissão de Mi­
nas e Energia. 

Sala da Comissão, em - José Bonifácio 
Neto, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade do 
Projeto n.o 2,833/76, nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Bessa, Presidente; José Bonifácio Neto, Relator; Daso 
Coimbra, Dib Cherem, Eloy Lenzi, Gomes da Silva, João Gilberto, 
Luiz Braz e Noide Cerqueira. 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 1976. - Djalma Bessa, 
Presidente - José Bonifácio Neto, Relator, 

PARECER DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

I - Relatório 

O Senado Federal submeteu à apreciação desta Casa o pre­
sente projeto de lei, intentando alterar artigos e acrescentar pa­
rágrafos ao Decreto-lei n,o 227, de 28 de fevereiro de 1967, que im­
primiu nova redação ao Decreto-lei n,O 1.985, de 29 de janeiro 
de 1940, antigo Código de Minas, e mudou, inclusive, a denomina­
ção deste para CÓdigo de Mineração. 

A proposição originou-se de iniciativa de lei do Senador José 
Sarney, e não da autoria do Senador José Lindoso, consoante in­
forma a Sinopse a fls. 11, 

O Projeto primitivo, de n.o 42, de 1975, pretendia apenas acres­
cer o art. 18, do Decreto-lei n.o 227/67, de um parágrafo, 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Minas 
e Energia, e de Economia, de todas colheu parecer favorável, e 
da última ainda uma Emenda. 

Em Plenário recebeu um Substitutivo, de autoria de José Sar­
ney e Ruy Santos, que submetido às Comissões competentes voltou 
ao Plenário e foi aprovado. 

Chegado a esta Casa, tomou o n.o 2,833/76, sendo distribuído 
ao exame da Comissão de Constituição e Justiça, e desta. 

O primeiro desses órgãos técnicos opinou, à unanimidade, pela 
constitucionalidade da propositura senatorial, nos termos do pa­
recer do relator, o nobre parlamentar fluminense José Bonifácio 
Neto. 

É o relatório, 

, ., 
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11 - Voto do Relator ~ 
'f. 

:i:J'>;, Por não veicular o processo nenhuma apreciação técnica da 
atéria consubstanciada no substitutivo do Senado, pelos rela­

tores naquela Câmara, estivemos, pessoalmente no Ministério das 
Minas e Energia, de onde recebemos os esclarecimentos que jul­
gamos necessários . 

Nessa conformidade, somos de parecer que seja aprovado o 
Substitutivo. 

É o parecer. 

Sala da Comissão, em 2 de dezembro de 1976. - Ubaldo Corrêa, 
Relator. 

lI! - Parecer da Comissão . 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária reali­
zada em 2 de dezembro de 1976, opinou, unanimemente, pela apro­
vação do Projeto de Lei n.o 2.833/76, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
João Pedro - Presidente; Ubaldo Corrêa - Relator; Antônio 

Ferreira, Pedro Lauro, Walber Guimarães, Yasunori Kunigo, New­
ton Barreira, Jutahy Magalhães, Cantídio Sampaio, Horácio Ma­
tos, Mário Moreira, Hélio Levy, Gonzaga Vasconcelos, Israel Dias­
Novaes e Aécio Cunha . 

Sala da Comissão, 2 de dezembro de 1976. - João Pedro, Pre­
siden te - Ubaldo Corrêa, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Fedel"lal - Brasília - DF 
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Mensagem n9 22/76 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOSLICA • 

• 

, 

I O PRESIDENTE DA C~MARA DOS DEPUTADOS 
tem a honra de enviar a Vossa Exce1incia para os 
fins constitucionais, o incluso Projeto de Lei do 
Congresso Nacional, que "modifica dispositivos do 
Decreto-lei nQ 227, d~ 28 de fevereiro de 1967 (C5-
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei nO 
318, de 14 de março de 1967". 

CÃMARA DOS DEPUTADOS, EM ~ DE DEZEM 
BRO DE 1976. -

-
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Modifica dispositivos do Decreto-lei nQ 
227, de 28 de fevereiro de 1967 . (Código 
de Mineração) /a1terado pelo Decreto-1ei !}J 
nQ 318, de 14 de março de 1967. C; ' 

• 
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O § 19 do art. 89; o art. 11; o item I do 
art. 16; os arts. 18, 19, 20 e 32; o item XVI do art. 47; e os arts. 
75 e 76 do ,Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado 
pelo Decreto-lei n9 318, de 14 de março de 1967, passam a vigorar com~ 
a seguinte redaçao, acrescido o seu art. 65 dos parãgrafos 19, 29 e · , 
39: 

"Art 80 ' . . . - ......................................... . 
§ 19 - A habilitação ao aproveitamento de substânci­

as minerais pelo regime de licenciamento depend~ da obtenção, 
pelo interessado, de licença especlfica, expedida pela autori 
da de administrativa local, no Municlpio de situação da jazi~ 
da, e da efetivação do respectivo registro no Departamento Na 
ciona1 da Produ~ão Mineral (D.N.P.M.), mediante requerimento 
que será instruldo e processado na forma estabelecida em Por­
taria do Diretor-G€ra1 do referido Orgão. 

Art. 11 - Serão respeitados, na ap1icaçao dos regi­
mes de Autorizaçao, Licenciamento e Concessão: 

a) o direito de prioridade ã obtençao da autorizaçao 
de pesquisa ou do registro de licença, atribuldo ao interessa 
do cujo requerimento tenha por objeto área considerada 1 ivre:-~ 
para a finalidade pretendida, ã data da protoco1i çação do pe- . 
dido no Departamento Nacional da Produção Minera1~(D.N.P.M.), 
atendidos os demais requisitos cablveis, estabelecidos neste 
Cõdigo; e 

b) o direito ã participaçao nos resultados da lavra, 
em valor correspondente ao dlzimo do imposto sobre Minerais, 
aplicável, exclusivamente, às concessoes outorgadas após 14 
de março de 1967. 



, 

2 . 

• Art. 16 - ........... -e ••••••• .•••••••••••••• .••••••••• 

I - Prova de nacionalidade brasileira, estado civil, ~~ . 
profissão e domicilio do requerente, pessoa natural. 

Em se tratando de pessoa juridica, cópia do Alvarã 
de autorização para funcionar como Empresa de Mineraçao, com 
a prova do respectivo registro no órgao de Registro de Comer­
cio de sua sede. Prov~ do recolhimento dos emolumentos esta­
belecidos no art. 20 deste C5digo. 

Art. 18 - A ãrea objetivada em requerimento de auto­
rização de pesquisa ou de registro de licença serã considera­
da livre, desde que não se enquadre em quaisquer das seguin­
tes hi póteses :. 

I - Se a área estiver vinculada a autorização de pes r 

quisa, regístro de licença, concessão da lavra, manifesto de 
mina ou permissão de reconhecimento geológico; 

11 - Se a área for objeto de pedido anterior de auto­
rização de pesquisa, salvo se este estiver sujeito a indeferi 
mento, nos seguintes casos: 

a) por enquadramento na situação prevista no caput 
do artigo anterior, e no § 19 deste artigo; e 

b) por ocorrência, na data da protocolizaçao do pedi 
do, de impedimento ã obtençao do titulo pleiteado, decorrente 
das restrições impostas no parãgrafo único do art. 23 e no 
art. 26 deste Cõdigo. 

III - Se a área for objeto de requerimento anterior de 
registro de licença, ou estiver vinculada a licença, cujo re­
gistro venha a ser requerido dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias de sua expedição; . 

IV - Se a área estiver vinculada a requerimento de re 
novação de autorização de pesquisa, tempestivamente apresenta 
do, e pendente de decisão; -

V - Se a área estiver vinculada a autorização de pes 
quisa, com re1atõrio dos respectivos trabalhos tempestivamen 
te apresentado, e pendente de decisão; -

VI - Se a área estiver vinculada a autorização de pes 
quisa, com re1atõrio dos respectivos trabalhos aprovado, e na 
vigência do direito de requerer a concessão da lavra, atribui 
do nos termos do art. 31 deste Cõdigo. 

-
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§ 1Q - Não estando 1 ivre a área pretendida, o reque­

rimento será indeferido por despacho do Diretor-Geral do De­
partamento Nacional da ProduçãoMineral (D.N.P.M.), assegura­
da ao interessado a restituição de uma das vias das peças 
apresentadas em duplicata, bem como dos documentos publicos, . 
integrantes da respectiva instrução. 

§ 2Q - Ocorrendo interferência parcial da área obje­
tivada no requerimento; com ãreaonerada nas circunstâncias 
referidas nos itens I a VI deste artigo, e desde que a reali­
zação da pesquisa, ou a execuçao do aproveitamento mineral 
por licenciamento, na parte remanescente, 'seja considerada 
técnica e economicamente viável, a JUlZO do Departamento Na­
cional da Produção Mineral - D.N.P.M. - será facultada ao re­
querente a modificação do pedido, para retificação da área 
originalmente definida, procedendo-se, neste caso, de confor­
midade como o disposto nos §§ 19 e 29 do artigo anterior. 

, Art. 19 - Do despacho que indeferir o pedido de auto 
rização de pesquisa ou de sua renovaçao, caberã pedido de re~ 
consideração, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da pu­
blicação do despacho no Diário Oficial da União. 

§ 19 - Do despacho que indeferir o pedido de recon­
sideração, caberã recurso ao Ministro das Minas e Energia, no 
prazo de '30 (trinta) dias, contados da publicação do despacho 
no Diário Oficial da Uniao. 

§ 29 - A interposição do pedido ' de reconsideração 
sustarã a tramitaçao de requerimento de autorização de pesqui 
sa que, objetivando área abrangida pelo requerimento concer~ 
nente ao despacho recorrido, haja sido protocolizado após o 
indeferimento em causa, ate que seja decidido o pedido de re­
consideraçao ou o eventual recurso. 

§ 3Q - Provido o pedido de reconsideraçao ou o recur 
so, caberã o indeferimento do requerimento de autorização de 
pesquisa superveniente, de que trata o parágrafo anterior. 

Art. 20 - O requerimento da autorização de pesquisa 
sujeita o interessado ao pagamento de emolumentos, em quantia 
correspondente a 3 (três) vezes o maior valor de referência 
estabelecido de acordo com o disposto no art. 29, parágrafo 
único, da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, a qual deverá 
ser antecipadamente recolhida ao Banco do Brasil S/A, ã conta 
do "Fundo Nacional de Mineração - Parte Disponivel ll

, institui 
do pela Lei n9 4.425, de 8 de outubro de 1964. -

.. 

§ 1Q - O requerente terá direito ã restituiçao da 
importância relativa aos emolumentos, nos seguintes casos: 

~ 
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a) se o pedido for indeferido com fundamento no art. 

17, caput, e no § 1Q do art. 18 deste Código; e 

b) se o pedido for indeferido por falta do assenti­
mento de órgão ou entidade públicos, exigive1 para a outorga 
da autorização, na forma da lei. ..' 

. § 2Q - Encontrando-se 1 ivre a ãrea objetivada ,es c\t1s- '~., 
feitas as exigências deste Código, o Departamento Nacional da~' 
Produção Mineral (D.N.P.M.) expedirã oficio ao requerente con 
vidando-o a efetuar no prazo de 30 (trinta) dias, contados de 
sua publicaçao no Diãrio Oficial da União, o pagamento das 
despesas inerent~s ã publicação do Alvará de Pesquisa, deven-
do apresentar ao mencionado Orgão, no mesmo prazo, o respecti ~ 
vo comprovante; - . 

§'3Q - Se o requerente deixar de atender, no prazo 
próprio, ao disposto no parágrafo anterior, o pedido serã in­
deferido e o processo arquivado, por despacho do Diretor-Ge­
ral do Departamento Nacional da Produçao Mineral (D.N.P.M.). 

Art. 32 - Findo o prazo do artigo anterior, sem que 
o titu1ar,ou seu sucessor, haja requerido concessão de la­
vra, caducará seu direito, cabendo ao Diretor-Geral do Depar­
tamento Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M.- mediante E­
dital publicado no Diário Oficial da União, declarar a dispo­
nibilidade da jazida pesquisada, para fins de requerimento da 
concessão de lavra. 

§ lQ - O Edital estabelecerã os requisitos 
a serem atendidos pelos requerentes da concessão de 
consoante as peculiaridades de cada caso. 

especiais 
lavra, 

§ 2Q - Para determinação da prioridade ã outorga da 
concessão de lavra, serão, conjuntamente, apreciados os reque 
rimentos protocolizados dentro do prazo que for conveniente-=­
mente fixado no Edital, definindo-se, dentre estes, como prio 
ritãrio, o pretendente que, a jUlzo do Departamento NacionaT 
da Produção Mineral - D.N.P.M. - melhor atender aos interes­
ses especlficos do setor minerãrio. 

Art. 47 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XVI - Apresentar ao Departamen,t 0' N'õcíona r da Produção 
Mineral - D.N.P.M. - ate o di'a 15 (quinz.e) de março de cada 
ano, relatório das atividades ' realizadas no ano anterior. 

Art. 65 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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§ 19 - Extinta a concessão de lavra, caberã ao Dire­

tor-Geral do Departamento Nacional da Produçao Mineral 
- D.N.P.M. - mediante Edital publicado no Diãrio Oficial da 
União, declarar a disponibilidade da respectiva ãrea, para 
fins de requerimento de autorização de pesquisa ou de conces­
são de lavra. 

§ 29 - O Edital 'estabelecerã os requisitos especiais 
a serem atendidos pelo Requerente, consoante as peculiarida- A) 
des de cada caso. I 

§ 39 - Para ft determinação da prioridade ã outorga i: 
da autorização de pesquisa, ou da concessão de lavra, confor-
me o,caso, serao, conjuntamente, apreciados os requerimentos 
protocolizados, dentro do prazo que for convenientemente fixa 
do no Edital, definindo-se, dentre estes, como prioritãrio, o 
pretendent~ que, a ju1zo do Departamento Nacional da Produção , 
Mineral - D .• N.P.M. - melhor atender aos interesses espec1fi-
cos do setor minerãrio. 

Art. 75 - r vedada a realização de trabalhos de ga­
rimpagem, faiscação ou cata, em ãrea objeto de autorização de 
pesquisa ou concessao de lavra. 

Art. 76 - Atendendo aos interesses do setor minerã­
rio, poderao, a qualquer tempo, ser delimitadas determinadas 
~reas nas quais o aproveitamento de substãncias minerais far­
-se-~, exclusivamente, por trabalhos de garimpagem, faiscação 
ou cata, consoante for estabelecido em Portaria do Ministro 
das Minas e Energia, mediante proposta do Diretor-Geral do De 
partamento Nacional da Produção Mineral. 11 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, e "de dezembro de 1976 . 

. 



OF. SM 781/76 Em, 09 de dezembro de 1976. 
CAM AR,t., DOS OEPlJTADOa 

â .. ... , .. - .-- - - ... - ..... ~ -.-- - ..... -

A. • a. 
Em 1'-1 / 12 

Senhor Primeiro Secretário 

Solicito as necessárias providências de Vossa 

Exce1ªncia no sentido de serem feitas nos autõgrafos, do Projeto 

de Lei do Senado n9 42, de 1975 (n9 2.833/76, nessa Casa), encami 

nhados à Câmara dos Deputados através do offcio n9 442, de 31 de 
agosto de 1976, as seguintes alterações: 

1) no art. 19 

a) onde se lê: " ••• arts. 18, 19, 20 e 23 •• 

• "; leia-se: " ••• arts. 18, 19, 20 e 32. 

" • • 

b) onde se lê: " ••• acrescido o seu art.66 • 

•• "; leia-se: " ••• acrescido o seu art. 
65 ... ". 

2) às f1s, 6 dos autógrafos "in fine"; 

- onde se lê: "Art. 
leia-se: "Art. 65 

66 ••••••••• " 

" • • • • • • • • • •• • 

A Sua Exce1ªncia o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 



As alteraç8es acima decorreram de lapso dat! 

logrãfico na redação final do Projeto nesta Casa e, ainda, da al­

teração n9 6 introduzida no Decreto-lei n9 227, de 1967, pelo de 

n9 318, de 1967, que determinou a renumeração de artigos daquele 

diploma legal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 
sa Excelência protestos de estima e consideração. 

Senador Alexandre Costa 

19 Secretário, em exercI cio 
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Aviso n9 461-SUPARj76. 

Em 15 de dezembro de 1 976. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na 

Lei n9 6.403, de 15 de dezembro de 1976. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ODULFO DOMINGUES 
DD. Primeiro Secretário da 
BRAStLIA-DF. 

SILVA 
ete Civil 

-Camara dos Deputados 
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MENSAGEM N9 415 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "modifica dispo 

sitivos do Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có 

digo de Mineração) alterado pelo Decreto-lei n9 318,de 14 de 

março de 1967". Para o arq uivo do Congresso Nacional, resti 

tuo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora conver 

tido na Lei n9 6.403, de 15 de dezembro de 1976. 

Brasília, em 15 de dezembro de 1 976. 
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Modifica dispositivos do Decreto-lei n9 
227, de 28 de fevereiro de 1967 (Cõdigo 
de Mineração),alterado pelo Decreto-lei 
n9 318, de 14 de março de 1967. 

~M--r 

~/~~~f4 
~~ O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 19 do art. 89; o art. 11; o item I do 
art. 16; os arts. 18, 19, 20 e 32; o item XVI do art. 47; e os arts. 
75 e 76 do Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado 
pelo Decreto-lei n9 318, de 14 de março de 1967, passam a vigorar com 
a seguinte redação, acrescido o seu art. 65 dos parãgrafos 19, 29 e 
39: 

IIArt. 89 - ......................................... . 

§ 19 - A habilitação ao aproveitamento de substânci­
as minerais pelo regime de licenciamento depende da obtenção, 
pelo interessado, de licença especifica, expedida pela autori 
dade administrativa local, no Municipio de situação da jazi::­
da, e da efetivação do respectivo registro no Departamento Na 
cional da Produção Mineral (D.N.P.M.), mediante requerimento 
que serã instruido e processado na forma estabelecida em Por­
taria do Diretor-Geral do referido Orgão. 

Art. 11 - Serao respeitados, na aplicaçao dos regi­
mes de Autorização, Licenciamento e Concessão: 

a) o direito de prioridade à obtenção da autorizaçao 
de pesquisa ou do registro de licença, atribu;do ao interessa 
do cujo requerimento tenha por objeto ãrea considerada livre~ 
para a finalidade pretendida, à data da protocolização do pe­
dido no Departamento Nacional da Produçao Mineral (D.N.P.M.), 
atendidos os demais requisitos cab;veis, estabelecidos neste 
Cõdigo; e 

b) o direito à participaçao nos resultados da lavra, 
em valor correspondente ao dizimo do imposto sobre Minerais, 
aplicãvel, exclusivamente, às concessoes outorgadas após 14 
de março de 1967. 
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2. 

Art. 16 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - prova de nacionalidade brasileira, estado civil, 
profissão e domicilio do requerente, pessoa natural. 

Em se tratando de pessoa juridica, cópia do Alvarã 
de autorizaçao para funcionar como Empresa de Mineração, com 
a prova do respectivo registro no órgao de Registro de Comér­
cio de sua sede. Prova do recolhimento dos emolumentos esta­
belecidos no art. 20 deste Código. 

Art. 18 - A área objetivada em requerimento de auto­
rização de pesquisa ou de registro de licença será considera­
da livre, desde que não se enquadre em quaisquer das seguin­
tes hipóteses: 

I - se a área estiver vinculada a autorização de pes 
quisa, registro de licença, concessão da lavra, manifesto de 
mina ou permissão de reconhecimento geológico; 

11 - se a área for objeto de pedido anterior de auto­
rização de pesquisa, salvo se este estiver sujeito a indeferi 
mento, nos seguintes casos: 

a) por enquadramento na situação prevista no caput 
do artigo anterior, e no § lQ deste artigo; e 

b) por ocorrência, na data da protocolização do pedi 
do, de impedimento ã obtenção do titulo pleiteado, decorrente 
das restrições impostas no parágrafo unico do art. 23 e no 
art. 26 deste Código; 

111 - se a área for objeto de requerimento anterior de 
registro de licença, ou estiver vinculada a licença, cujo re­
gistro venha a ser requerido dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias de sua expedição; 

IV - se a área estiver vinculada a requerimento de re 
novação de autorização de pesquisa, tempestivamente apresenta 
do, e pendente de decisão; -

V - se a área estiver vinculada a autorização de pes 
quisa, com relatório dos respectivos trabalhos tempestivamen 
te apresentado, e pendente de decisao; -

VI - se a área estiver vinculada a autorização de pe~ 
quisa, com relatório dos respectivos trabalhos aprovado, e na 
vigência do direito de requerer a concessão da lavra, atribui 
do nos termos do art. 31 deste Código. 
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§ 19 - Não estando livre a área pretendida, o reque­
rimento será indeferido por despacho do Diretor-Geral do De­
partamento Nacional da Produçao Mineral (D.N.P.M.), assegura­
da ao interessado a restituição de uma das vias das peças 
apresentadas em duplicata, bem como dos documentos pub1icos, 
integrantes da respectiva instruçao. 

§ 29 - Ocorrendo interferência parcial da área obje­
tivada no requerimento, com área onerada nas circunstâncias 
referidas nos itens I a VI deste artigo, e desde que a reali­
zação da pesquisa, ou a execução do aproveitamento mineral 
por licenciamento, na parte .remanescente, seja considerada 
tecnica e economicamente viável, a juizo do Departamento Na­
cional da Produção Mineral - D.N.P.M. - será facultada ao re­
querente a modificaçao do pedido, para retificação da área 
originalmente definida, procedendo-se, neste caso, de confor­
midade com o disposto nos §§ 19 e 29 do artigo anterior. 

Art. 19 - Do despacho que indeferir o pedido de auto 
rização de pesquisa ou de sua renovação, caberá pedido de re~ 
consideraçao, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da pu­
blicação do despacho no Diário Oficial da Uniao. 

§ 19 - Do despacho que indeferir o pedido de recon­
sideração, caberá recurso ao Ministro das Minas e Energia, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do despacho 
no Diário Oficial da Uni ao. 

§ 29 - A interposição do pedido de reconsideração 
sustará a tramitação de requerimento de autorização de pesqui 
sa que, objetivando área abrangida pelo requerimento concer~ 
nente ao despacho recorrido, haja sido protocolizado após o 
indeferimento em causa, ate que seja decidido o pedido de re­
consideração ou o eventual recurso. 

§ 39 - Provido o pedido de reconsideraçao ou o recur 
so, caberá o indeferimento do requerimento de autorização de 
pesquisa superveniente, de que trata o parágrafo anterior. 

Art. 20 - O requerimento da autorização de pesquisa 
sujeita o interessado ao pagamento de emolumentos, em quantia 
correspondente a 3 (três) vezes o maior valor de referência 
estabelecido de acordo com o disposto no art. 29, parágrafo 
unico, da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, a qual deverá 
ser antecipadamente recolhida ao Banco do Brasil S/A, ã conta 
do "Fundo Nacional de Mineração - Parte Disponivel", institui 
do pela Lei n9 4.425, de 8 de outubro de 1964. -

§ 19 - O requerente terá direito ã restituição da 
importância relativa aos emolumentos, nos seguintes casos: 
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a) se o pedido for indeferido com fundamento no art. 
17, caput, e no § 19 do art. 18 deste Cõdigo; e 

b) se o pedido for indeferido por falta do assenti­
mento de õrgão ou entidade publicos, exigivel para a outorga 
da autorização, na forma da lei. 

§ 29 - Encontrando-se livre a área objetivada, e sa­
feitas as exigências deste Cõdigo, o Departamento Nacional da 
Produção Mineral (D.N.P.M.) expedirá oficio ao requerente con 
vidando-o a efetuar no prazo de 30 (trinta) dias, contados de 
sua publicaçao no Diário Oficial da Uniao, o pagamento das 
despesas inerentes ã publicação do Alvará de Pesquisa, deven­
do apresentar ao mencionado Orgão, no mesmo prazo, o respecti 
vo comprovante ~ -

§ 39 - Se o requerente deixar de atender, no prazo 
prõprio, ao disposto no parágrafo anterior, o pedido será in­
deferido e o processo arquivado, por despacho do Diretor-Ge­
ral do Departamento Nacional da Produção Mineral (D.N.P.M.). 

Art. 32 - Findo o prazo do artigo anterior, sem que 
o titular, ou seu sucessor, haja requerido concessao de la­
vra, caducará seu direito, cabendo ao Diretor-Geral do Depar­
tamento Nacional da Produçao Mineral - D.N.P.M. - mediante E­
dital publicado no Diário Oficial da Uniao, declarar a dispo­
nibilidade da jazida pesquisada, para fins de requerimento da 
concessão de lavra. 

§ 19 - O Edital estabelecerá os requisitos 
a serem atendidos pelos requerentes da concessao de 
consoante as peculiaridades de cada caso. 

especiais 
lavra, 

. § 29 - Para determinação da prioridade ã outorga da 
concessão de lavra, serão, conjuntamente, apreciados os reque 
rimentos protocolizados dentro do prazo que for conveniente~ 
mente fixado no Edital, definindo-se, dentre estes, como prio 
ritário, o pretendente que, a juizo do Departamento NacionaT 
da Produção Mineral - D.N.P.M. - melhor atender aos interes­
ses especificos do setor minerário. 

Art. 47 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XVI - Apresentar ao Departamento Nacional da Produção 
Mineral - D.N.P.M. - ate o dia 15 (quinze) de março de cada 
ano, relatõrio das atividades realizadas no ano anterior. 

Art. 65 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, 
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§ 19 - Extinta a concessão de lavra, caberã ao Dire­
tor-Geral do Departamento Nacional da Produção Mineral 
- D.N.P.M. - mediante Edital publicado no Diãrio Oficial da 
União, declarar a disponibilidade da respectiva ãrea, para 
fins de requerimento de autorização de pesquisa ou de conces­
sao de lavra. 

§ 29 - O Edital estabelecerã os requisitos espeClalS 
a serem atendidos pelo requerente, consoante as peculiarida­
des de cada caso. 

§ 39 - Para . determinaçao da prioridade ã outorga 
da autorização de pesquisa, ou da concessão de lavra, confor­
me o caso, serão, conjuntamente, apreciados os requerimentos 
protocolizados, dentro do prazo que for convenientemente fixa 
do no Edital, definindo-se, dentre estes, como prioritãrio, o 
pretendente que, a juizo do Departamento Nacional da Produção 
Mineral - D.N.P.M. - melhor atender aos interesses especifi­
cos do setor minerãrio. 

Art. 75 - r vedada a rea1izaçao de trabalhos de ga­
rimpagem, faiscação ou cata, em área objeto de autorização de 
pesquisa ou concessão de lavra. 

Art. 76 - Atendendo aos interesses do setor minerá­
rio, poderão, a qualquer tempo, ser delimitadas determinadas 
áreas nas quais o aproveitamento de substâncias minerais far­
-se-á, exclusivamente, por trabalhos de garimpagem, faiscaçao 
ou cata, consoante for estabelecido em Portaria do Ministro 
das Minas e Energia, mediante proposta do Diretor-Geral do De 
partamento Nacional da Produção Minera1. 11 

b1icação. 
Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em " de dezembro de 1976 . 

. 
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LEI N? 6.403, de 15 de dezembro de 19 76. 

Modifica dispositivos do Decreto-lei nQ 
227, de 28 de fevereiro de 1967 (C3digo 
de Mineração),a1tetadd pelo Decreto-lei 
nQ 318, "de 14 de março de 1967. " 

o P r e 5 i de n t e da R e p ú b I i c a 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1,;>- O §lQ do Art. 89; o Art. 11; o item I 

do Art. 16; os Arts. 18, 19, 20 e 32; o item XVI do Art. 47; e os Arts. 

75 e 76 do Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pe 

lo Decreto-lei n9 318, de 14 de março de 1967, passam a -vigorar com a 

seguinte redação, acrescido o seu Art. 65 dos parãgrafos 19, 29 e 39: 

"Art. 8Q - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 - A habil i tação ao aprovei tamento de substâ.!! 

cias minerais pelo regime de licenciamento depende da obtenção, 

pelo interessado, de licença específica, expedida pela autorid~ 

de administrativa local, no Município de situação da jazida, e 

da efetivação do respectivo regi stro no Departamento Naci ona 1 

da Produção Mineral (D.N.P.M.), mediante requerimento que serã 

instruído e processado na forma estabelecida em Portaria do Di 

retor-Geral do referido Orgão. 

Art. 11 - Serão respeitados, na aplicação dos r egi 

mes de Autorização, Licenciamento e Concessão: " 

• 
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a) o direito de prioridade ã obtenção da autorização 
de pesquisa ou do registro de licença, atribuldo ao interess! 
do cujo requerimento tenha por objeto ãrea considerada livre, 

para a finalidade pretendida, ã data da protocolização do p~ 
dido no Departamento Nacional da Produção Mineral (D.N.P.M.), 
atendidos os demais requisitos cablveis, estabelecidos neste 
Código; e 

b) o direito ã participação nos resultados da lavra, 
em valor correspondente ao dl zimo do imposto sobre Mi nera i s, 

aplicãvel, exclusivamente, às concessões outorgadas após 14 

de março de 1967. 

Art. 16- • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - Drova de nacionaiidadé brasileira, estado civ il , 
• 

profissão e domicllio do requerente, pessoa natural • 

. Em se tratando de pessoa jurldica, cópia do Alvarã 
de autori zação para funci onar como Empresa de Mi neração, com 
a prova do respectivo registro no órgão de Registro de Comer 
ci o de sua sede. 
belecidos no Art. 

Prova do recolhimento dos emolumentos esta 
20 deste Código. 

Art. 18 - A ãrea objetivada em requerimento de auto 
rização de pesquisa ou de registro de licença serã considera 
da 1 ivre, desde que não se enquadre em qua i squer das segui~ 

tes hipóteses: 

I - se a ãrea estiver vinculada a autorização de pe~ 

quisa, registro de licença, concessão da lavra, manifesto de 
mina ou permissao de reconhecimento geológico; 

11 - se a ãrea for objeto de pedido anterior de autb 
rização de pesquisa, salvo se este estiver sujeito a indeferi 
mento, nos seguintes casos: 

a) por enquadramento na situação prevista no caput 

. , 

• 
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do artigo anterior, e no § lQ deste artigo; e 

b) por ocorrência, na data da protocolização do pedi 

do, de impedimento ã obtenção do titulo pleiteado, decorrente 

das restrições impostas no parãgrafo unico do Art. 23 e no 

Art. 26 deste Cõdigo; 

III - se a ãrea for objeto de requerimento anterior de 

registro de licença, ou estiver vinculada a licença, cujo r~ 

gistro venha a ser requerido dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias d~ sua expedição; 

IV - se a ãrea estiver vinculada a requerimento de re 

novação de autorização de pesquisa, tempestivamente apresent~ 

do, e pendente de decisão; 

V - se a ãrea estiver vinculada a autorização de pes 

qui sa, com re ia tõrio dos respectivos traba i nos tempestivamen 

te apresentado, e pendente ~e decisão; 

VI - se a ãrea estiver vinculada a autorização de pes 

quisa, com relatório dos respectivos trabalhos aprovado, e na 

vigência do direito de requerer a concessão da lavra, atribui 

do nos termos do Art. 31 deste Cõdigo. 

§ lQ - Não estando livre a ãrea pretendida, o requ~ 

rimento serã i ndeferido por despacho do Diretor-Gera 1 do De 

partamento Nacional da Produção Mineral (D.N.P.M.), assegur~ 
da ao i nteressado a resti tuição de uma das vias das peças 

apresentadas em duplicata, bem como dos documentos publicos, 

integrantes da respectiva instrução • 

. § 2Q - Ocorrendo interferência parcial da ãrea obj~ 
tivada no requerimento, com ãrea onerada nas circunstâncias 

referidas nos itens I a VI deste artigo, e desde que a real! 
zação da pesqui sa, ou a execução do aprovei tamento mi nera 1 

por licenciamento, na parte remanescente, seja considerad~ 

tecni ca e economi camente v iãve 1, a juizo do Departamento Na 

cional da Produção Mineral - D.N.P.M. - serã facultada ao re 

. , 

L.. .. 

• 
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querente a modificação do pedido t para retificação da ãrea 
originalmente definida, procedendo-se, neste caso, de confor 
midade com o disposto nos §§ 19 e 29 do artigo anterior. 

Art. 19 - Do despacho que indeferir o pedido de aut~ 
rização de pesquisa ou de sua renovação, caberã pedido de re 
consideração, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da p~ 

blicação do despacho no Diário Oficial da União • 

. § 19 - Do despacho que indeferir o pedido de recon 
sideração, caberã recurso ao Ministro das Minas e Energia, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do despacho 
no Diãrio Oficial da União. 

§ 29 - A interposição do pedido de reconsideração 
sustarã a tra~itaçao de requerimento de autorização de pesqui 

. -
sa que, objetivando ãrea abrangida pelo requerimento concer 

. -
nente ao despacho recorrido, haja sido protocolizado após o 
indeferimento em causa, ate que seja decidido o pedido de re 

consideraçao oú o eventual recurso. 

§ 39 - Provido o pedido de reconsideração ou o recur 
so, caberá o i ndeferimento do requerimento de autori zação de • 
pesquisa superveniente, de que trata o parágraf9 anterior. 

Art. 20 - O requerimento da autori zação de pesqui sa 
sujeita o interessado ao pagamento de emolumentos, em quantia 
correspondente a 3 (três) vezes o maior va 1 or de referênci a 
estabelecido de acordo com '0 disposto no Art. 29, parãgrafo 
unico, da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, a qual deverá 
ser antecipadamente recolhida ao Banco do Brasil S/A, ã conta 
do "Fundo Nacional de Mineração - Parte Dispon;vel", institu) 
do pela Lei n9 4.425, de 8 de outubro de 1964. 

§ 19 - O requerente terã di reito ã resti tui çao dã 

importância relativa aos emolumentos, nos seguintes casos: 

. , 

, 
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a) se o pedido for indeferido com fundamento no Art. 

17, caput, e no § 19 do Art. 18 deste Cõdigo; e 

. b) se o pedido for indeferido por falta do assenti 

mento de órgão ou enti da de pub 1 i cos, exigive 1 para a outorga 

da autorização, na fonna da lei. 

-§ 29 - Encontrando-se livre a area objetivada, e s~ 

tisfeitas as exigências deste Cõdigo, o Departamento Nacional 

da Produção Mineral (D.N.P.M.) expedirá oficio ao requerente 

convidando-o a efetuar no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

de sua publicação no Diário Oficial da União, o pagamento das 

despesas inerentes ã publicação do Alvará de Pesquisa, deve.!!. 

do apresentar ao mencionado Orgão, no mesmo prazo, o respecti 

vo comprovante. 

- . proprlO, 

§ 39 - Se o requer.ente deixar de atender, no prazo 

ao disposto no parágrafo anterior, o pedido será i.!!. 

deferido e o processo arquivado, por despacho do Di retor-Ge 
. -

ra1 do Departamento Nacional da Produção Mineral (D.N.P.M.). 

Art. 32 - Findo o prazo do artigo anterior, sem que 

o titular, ou seu sucessor, haja requerido concessão de la • 
vra, caducará seu direito, cabendo ao Diretor-Geral do Depa.!:, 

tamento Nacion~l da Produção Mineral - D.N.P.M. - mediante 
Edital publicado no Diário Oficial da União, declarar a dispo 

nibilidade da jazida pesquisada, para fins de requerimento da 

concessão de lavra. 

§ lQ - O Edital estabelecerá os iequisitos especiais 
a serem atendidos pelos requerentes da concessão de lavra, 

consoante as peculiaridades de cada caso. 

§ 2Q - Para determinação da prioridade ã outorga da 

concessão de lavra, serão, conjuntamente, apreciados os requ~ 
rimentos protoco 1 i zados dentro do prazo que for conveni ent e' 

• # 
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mente fixado no Edital, definindo-se, dentre estes, como prio 
ritãrio, o pretendente que, a juizo do Departamento Nacional 
da Produção Mineral - D.N.P.M. - melhor atender aos interes 
ses especificos do setor minerãrio. 

Art. 47 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XVI - Apresentar ao Departamento Naciona 1 da Produção 
Mineral - D.N.P.M. - ate o dia 15 (quinze) de março de c~ 
da ano,- relatório das atividades realizadas no ano anterior. 

Art. 65 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19- Exti nta a concessão de 1 avra, caberã ao Di re 
tor-Gera 1 do Depa rtamento Naci ona 1 da Produção Mi nera 1 
- D.N.P.fvi. - mediante Edital publicado no Diãrio Oficial da 
União, dec1 arar a di sponi bi.1 i dade da respectiva ãrea, para 
fi ns de requerimento de autori zação de pesqui sa ou de conces 
são de lavra. 

§ 29 O Edita1estabe1ecerã os requisitos especlals 
a serem atendidos pelo requerente, consoante as peculiarid~ 

des de cada caso. 

§ 39 - Para determinação da prioridade ã outorga da 
autorização de pesquisa, ou da concessão de lavra, conforme o 
caso, serão, conjuntamente, apreciados os requerimentos proto 
co1izados, dentro do prazo que for convenientemente fixado no 
Edital, definindo-se, dentre estes, como prioritãrio,o prete~ 
dente que, a juizo do Departamento Nacional da Produção Min~ 
ral - D.N.P.M. - melhor atender aos interesses especificos do 
setor minerãrio. 

Art. 75 - r vedada . a real i zação de traba 1 hos de g~ 

rimpagem, faiscação ou cata, em ãrea objeto de autorização de 
pesquisa ou concessao de lavra. 

, 

.. 

• 

, 
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Art. 76 - Atendendo aos i nteresses do setor mi nerã 

rio, poderão, a qualquer tempo, ser delimitadas determinadas 

ãreas nas quais o aproveitamento de substâncias minerais far­
se-ã, exclusivamente, por trabalhos de garimpagem, faiscação 

ou cata, consoante for estabelecido em Portaria do Ministro 

das Minas e Energia, mediante proposta do Diretor-Geral do De 

partamento Nacional da Produção Mineral. 11 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na da ta de sua pu 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Bras'llia, em 15 'àe' dezembro àe i 976; 
l55Q da Independência e 88Q da República. 

, .. 

" . 
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Aviso n9 46l-SUPARj76. 

Em 15 de · dezembro de 1 976. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da RepQ 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na 

Lei n9 6.403, de 15 de dezembro de 1976. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

. /:d,/-/,J'? 
GOLBERY DO COUTO E\ SILVA 

Mini stro Chefe do Gabinete Civil 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ODULFO DOMI NGUES 

,­
I 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

• 
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MENSAGEM N9 415 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que · "modifica dispo 

sitivos do Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có 

digo de Mineração) alterado pelo Decreto-lei n9 318,de 14 de 

março de 1967". Para o arquivo do Congresso Nacional, resti 

tuo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora conver 
tido na Lei . n9 6.403, de 15 de dezembro de 1976. 

Brasília, em 15 de dezembro de 1 976 • . 

f ' 
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LEI N? 6.403, de 15 de dezembro de 19 76. 

Modifica dispositivos do Decreto-lei n9 
227, de 28 de fevereiro de 1967 (C3digo 
de Mineraçio),a1tetadb pelo Decreto-lei 
nQ 318,de 14 de março de 1967 • . 

o P r e 5 i d e n t e da R e p ú b I i c a 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1<:>- O § 19 do Art. 89; o Art. 11; o item I 
do Art. 16; os Arts. 18, 19, 20 e 32; o item XVI do Art. 47; e os Arts. 
75 e 76 do Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado pe 
lo Decreto-lei n9 318, de 14 de março de 1967, passam a vigorar com a 

seguinte redaçi~, acrescido o seu Art. 65 dos parágrafos 19, 29 e 39: 

IIArt. 89 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ lQ - A habilitação ao aproveitamento de substâ!! 
cias minerais pelo regime de licenciamento depende da obtenção, 
pelo interessado, de licença especifica, expedida pela autorid~ 
de administrativa local, no Municipio de situação da jazida, e 
da efetivaçao do respectivo regi stro no Departamento Naci ona 1 

da Produção Mineral (D.N.P .M.), mediante requerimento que será 
instruido e processado na forma estabelecida em Portaria do Di 
retor-Geral do referido Orgão. 

" Art. 11- Serão respeitados, na apl icação dos reg.!. 
mes de Autorização, Licenciamento e Concessão: . 
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a) o direito de prioridade à obtenção da autorização 
de pesquisa ou do registro de licença, atribuido ao interess~ 

do cujo requerimento tenha por objeto ãrea considerada livre, 
para a finalidade pretendida, à data da protocolização do pe 
dido no Departamento Nacional da Produção Mineral (D.N.P.M.), 
ate"ndidos os demais requisitos cabiveis, estabelecidos neste 
Código; e 

b) o direito à participação nos resultados da lavra, 
em va 1 or correspondente ao dizimo do impos to sobre Mi nera i s, 
ap1icãvel, exclusivamente, às concessões outorgadas após 14 
de março de 1967. 

Art. 16 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - prova de nacionaliàaàe brasiieira, estado civií, 
profissão e domicilio do requerente, pessoa natural. 

" Em se tratando de pessoa juridica, cópia do Alvarã 
de autori zação para funci onar como Empresa de Mi neração, com 
a prova do respectivo registro no órgão de Registro de Comer 
cio de sua sede. Prova do recolhimento dos emolumentos esta 
be1ecidos no Art. 20 deste Código. 

Art. 18 - A ãrea objetivada em requerimento de auto 
ri zação de pesqui sa ou de reg i s tro de 1 i cença serã cons i der~ 
da livre, desde que não se enquadre em quaisquer das segui.!:!. 
tes hipóteses: 

I - se aãrea estiver vinculada a autorizaçac de pe~ 
quisa, registro de licença, concessão da lavra, manifesto de 
mina ou permissão de reconhecimento geológico; 

11 - se a ãrea for objeto de pedido anterior de autb 
• .... de pesquisa, salvo este estiver sujeito a indeferi r, zaçao se 

mento, nos segui ntes casos: 

a) por enquadramento na situação prevista no caput 
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do artigo anterior, e no § 19 deste artigo; e 

b) por ocorrência, na data da protocolização do pedl 
do, de impedimento ã obtenção do titulo pleiteado, decorrente 
das restrições impostas no parãgrafo unico do Art~ 23 e no 
Art. 26 deste Código; 

III - se a ãrea for objeto de requerimento anterior de 
registro de licença, ou estiver vinculada a licença, cujo re 
gi stro venha a ser requeri do dentro do prazo de 30 (tri nta) 
dias de sua expedição; 

IV - se a ãrea estiver vinculada a requerimento de re 
novação de autorização de pesquisa, tempestivamente apresenta 
do, e pendente de decisão; 

. V - se a ãrea estiver vinculada a autorização de pes 
quisa, ColO relatório dos respectivos trabalhos tempestivamen 
te apresentado, e pendente de decisão; 

VI - se a ãrea estiver vinculada a autorização de pes 
quisa, com relatório dos respectivos trabalhos aprovado, e na 

vigência do direito de requerer a concessão da lavra, atribui 
do nos termos do Art. 31 deste Código. 

§ 19 - Não estando livre a ãrea pretendida, o requ~ 
rimento serã indeferido por despacho do Diretor-Geral do De . 
partamento Nacional da Produção Mineral (D.N.P.M.), assegur~ 
da ao interessadQ a restituição de uma das vias das peças 
apresentadas em duplicata, bem como dos documentos pub 1 i cos, 
integrantes da respectiva instrução. 

§ 29 - Ocorrendo interferência parcia 1 da ãrea obj~ 
tivada no requerimento, com ãrea onerada nas circunstâncias 
referidas nos itens I a VI deste artigo, e desde que a real~ 
zação da pesqui sa, ou a execução do aprovei tamento mi nera 1 
por 1 icenciamento, na parte remanescente, seja considerada 
tecnica e economicamente viãvel, a juízo do Departamento Na 
ciona1 da Produção Mineral - D.N.P.M. - serã facultada ao re 
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querente a modificação do pedido, para retificação da ãrea 

originalmente definida, procedendo-se, neste caso, de confor 

midade com o disposto nos §§ 19 e 29 do artigo anterior. 

Art. 19 - Do despacho que indeferir o pedido de aut~ 

ri zação de pesqui sa ou de sua renovação, caberã pedido de re 

consideração, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da pu 

b1icação do despacho no Diãrio Oficial da União. 

§ 19 - Do despacho que indeferir o pedido de recon 

sideração, caberã recurso ao Ministro das Minas e Energia, no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do despacho 

no Diãrio Oficial da União. 

§ 29 - A interposição do pedido de reconsideração 

sustarã a trami taçao de requerimento de autori zação de pesqui 

sa que, objetivando ãrea abrangida pelo requerimento concer 

nente ao despacho recorrido, haja sido protocolizado após o 

indeferimento em causa, ate que seja decidido o pedido de re 

consideração ou o eventual recurso. 

§ 39 - Provido o pedido de reconsideração ou o recu~ 

so, caberã o i ndeferimento do requerimento de autori zação de 

pesquisa superveniente, de que trata o parãgrafo anterior. 

Art. 20 - O requerimento da autori zação de pesqui sa 

sujeita o interessado ao pagamento de emolumentos, em quantia 

correspondente a 3 (três) vezes o maior valor de referência 

estabelecido de acordo com o disposto no Art. 29, parãgrafo 
unico, da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, a qual deverã 
ser antecipadamente recolhida ao Banco do Brasil S/A, ã conta 

do "Fundo Nacional de Mineração - Parte Disponlve1", instituJ 
do pela Lei n9 4.425, de 8 de outubro de 1964. 

§ 19 - O requerente terã di rei to ã resti tui ção da 

importância relativa aos emolumentos, nos seguintes casos: 

• 
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a) se o pedido for indeferido com fundamento no Art. 

17, caput, e no § 19 do Art. 18 deste Cõdigo; e 

. b) se o pedido for indeferido por falta do assenti 

. mento de õrgão ou entidade pub 1 i cos, eXigive 1 para a outorga 

da autorização, na forma da lei. 

§ 2Q - Encontrando-se 1 ivre a área obj etivada, e s~ 

tisfeitas as exigências deste Cõdigo, o Departamento Nacional 

da Produção Mineral (D.N.P.M.) expedirá oficio ao requerente 

convidando-o a efetuar no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

de sua publicação no Diário Oficial da União, o pagamento das 

despesas inerentes ã publicação do Alvará de Pesquisa, deve~ 

do apresentar ao mencionado Orgão, no mesmo prazo, o respecti 

vo comprovante. 

§ 3Q - Se o requerente dei xar de a tender, no pra zo 

próprio, ao disposto no parágrafo anterior, o pedido será i~ 

deferido e o processo arquivado, por despacho do Diretor-Ge 
.. -

ra1 do Departamento Nacional da Produção Mineral (D.N.P.M.). 

Art. 32 - Findo o prazo do artigo anterior, sem que 

o titular, ou seu sucessor, haja requerido concessão de la 

vra, caducará seu direito, cabendo ao Diretor-Geral do Depa! 

tamento Nacional da Produção ~1ineral - D.N.P.r,.. - mediante 

Edital publicado no Diário Oficial da União, declarar a dispo 
nibilidade da jazi"da pesquisada, para fins de requerimento da 

concessão de lavra. 

§ 1Q - O Edital estabelecerá os requisitos especiais 

a serem atendidos pelos requerentes da concessão de lavra, 
consoante as peculiaridades de cada caso. 

§ 2Q - Para determinação da prioridade ã outorga da 

concessão de lavra, serão, conjuntamente, apreciados os requ~ 
rimentos protoco 1 i zados dentro do prazo que for conveni ente 

• 
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mente fixado no Edital, definindo-se, dentre estes, como prio 

ritãrio, o pretendente que, a juizo do Departamento Nacional 
da Produção Mineral - D.N.P.M. - melhor atender aos interes 
ses especificos da setor minerãrio. 

Art. 47 - ......................................... . 

XVI - Apresentar ao Departamento Naciona 1 da Produção 
Mineral - D.N.P.M. - ate o dia 15 (quinze) de março de c~ 
da ano, relatório das atividades realizadas no ano anterior. 

Art. 65 - ......................................... . 

§ lQ - Extinta a concessão de lavra, caberã ao Dire 
tor-Geral do Departamento Nacional da Produção Mineral 
- D.N.P.N. - mediante Edital publicado no Diãrio Oficial da 
União, declarar a disponibilidade da respectiva ãrea, para 
fins de requerimento de autorização de pesquisa ou de conces 
são de lavra. 

§ 2Q - O Edital estabelecerã os requisitos especiais 
a serem atendidos pelo requerente, consoante as pecul iarid~ 
des de cada caso. 

§ 3Q - Para determinação da prioridade ã outorga da 
autorização de pesquisa, ou da concessão de lavra, conforme o 
caso, serão, conjuntamente, apreciados os requerimentos proto 
colizados, dentro do prazo que for convenientemente fixado no 
Edital, definindo-se, dentre estes, como prioritãrio,o prete~ 
dente que, a ju;zo do Departamento Nacional da Produção Mine 
ral - D.N.P.M. - melhor atender aos interesses especificos do 

. -. setor mlnerano. 

Art. 75 - r vedada a realização de trabalhos de g~ 

rimpagem, faiscação ou cata, em ãrea objeto de autorizaçao de 
pesquisa ou concessão de lavra • 

• 

L. . 

.. 
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Art. 76 - Atendendo aos i nteresses do setor mi nerã 

rio, poderão, a qualquer tempo, ser delimitadas detenninadas 

ãreas nas quais o aproveitamento de substâncias minerais far­

se-ã, exclusivamente, por trabalhos de garimpagem, faiscação 
\ 

ou cata, consoante for estabelecido em Portaria do Ministro 

das Minas e Energia, mediante proposta do Diretor-Geral do De 

partamento Nacional da Produção Mineral." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na da ta de sua pu 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasil ia, em 1 5 d.e 

1559 da Independência e 889 da RepGbl~ca. 

• • aezemoro de 1 976; 

J 

. , 

• 

• 

• 
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Ofl.cio SGM oooo~ Bras ília, 1 "' de jane iro de 1977 
• 

. .. 
Senhor Secretario, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex-

celência um autógrafo do Projeto de Lei n9 2.833. de 1976, 

que "modifica dispositivos do Decreto-lei n9 227, de 28 de fe 

vereiro de 1967 (Código de Mineraç~o), alterado pelo Decreto­

lei n9 318, de 14 de março de 1967 11
, sancionado pelo Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
..... . 

Vossa Excelencl.a protestos de apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Dinarte Mariz 

Primeiro 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

) 
/ 

.. . 
Secretarl.O 

, , 
i 
! , 

• 



OBSERVAÇOES 

•••••••••••••••••• __ ••• -,_.- ••••••••• • •• _._--_ •• _- •• --. _.-.- •• -.-_ ••••• • ••••••••• __ ._-_ •••• _- •• • , ••••••••••••••••••• • ••••••••••••• ••••••• _ •• • ••••••••• __ • __________ __ • __ •• ___ •• • • ••••••••••• •• ••••• ••••••••••••••• •• ••••• • •• 0.0. _ •• _. 0.0 _ •• 0. 0 • • ••••••• • ••••••• • 0.0 •••• 0.0 •••• • •••••••• 0'0 •••••• • 0 .0 

••••••••••••••••••• __ - '0 • • •• ••••• _. • ••• • • 0.0. _ 0' 0 •• __ , ___ .'._ • • •• • ••• _ •• ___ • ______ • __ •••• __ •••••• • •••••••••••••••••••••••••• _ ••••• ____ ••••• ___ ._ •••••••••••••••••••• _._. __ ._...... . ... . ••• •••••••• ••• • • •••• • ••• _.... •• •••••••••• • ••• 

\ 
••••••• __ •.. _._ ...•••.•. •• •••.• ___ •. __ .. - 0.0._ ._ ••••••••• •••••• ••• • ••••••••........ • ... ...... .................. ....... ......... . . .... ... .. .... .................. ........... .......... .. ........ .. ........................ .. ...... ...... .. . 

· ... .............................................................. ....... ........... .................................................................................................. ........................................ ... .. ... . ... . ................................. ... .................... . 
· . 
• I • 

- ........................................................................................................ ........................... ........................... .. ...... ............................. .............. ................. .... .................................. ... ...... ................. . 

........................................................................................ ............................... ..... ... ............................................................. ..... .... .. ... .................. _ ................................................................................ . 
. . 

..... .......... ............ . .... .. .............. . . ...................... _.................... . ....... ..... .................... ..... .. ...... ................ ...... ... ... ..... ... .............................. .. .............. ............. ....... .. ...... . .. 

........................... ..................................................................... ........................................................... .. ......... ...... .. ...... .......................................... . ....... . ... . ................................. . . .......... ... .... . .. 

.............. .. .... .. ........... ............... .. ...... ................... .... ..... ...... ..... ..... ..... ............... ..... ...... ...... .. ........ ..... ..................... .. ... ............ .................. ............... ....... .. ... ........ ............ ........ 

DOCUMENTOS ANEXADOS: 

... ...... ................................................... .............. ...... . -.................. ....................................................... ......................... ................................. .... ................... .......... ............... .... ... ... . . 

.................................................... .... --.......... .... ... ........ .......................... . .............. . ...................... ......... ......... . .............................. ... .......... .... . ....... ........ . .................................... .. .. . 

............................................... ...... .................................. .. ........... ..... ...... .... ............. ........... . ...... ............................. ........ .. .. .... ............ ... .................... . ........... .... .......... '::. 

l 
I 
I 
! 


